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PREFEITUÍIA DE

RIBEIRÂO DO PIilHAL
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t?l_ESTADO DO PÂRÀilÀ

Ribeirão do Pinhal, em 17 de agosto de 2022

AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICIPIO
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t\s
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Solicitamos providenciar licitação dos materiais abaixa relacionados:

- SO0 tachinhas de sinalização olho de gato amarelo refletiva bidirecional par

estacionamento 10 cm. x I cm x 2 cm.

- 300 colas para tachão adesiva a base de resina poliéster de 01 kg;

- )ffi', com peso- 2.OOO tachão refletivo bidirecional trânsito sinalização, 25 x 15 x 5 c

2,5 kg.

Justificamos que há necessidade de sinalização em várias ruas do Centro da

cidade, vilas e outros bairros, pois, tendo em vista que as existentes encontram-se

desgastadas pelo tempo, como também a necessidade de implantação em outros

locais para melhor atendimento à Comunidade'

Atenciosamente,

PEDRO PRESTES

.SEC. DE OBRAS.

Rua Paraná 983 - Ribeirão do PinhauPR -cEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8300

cNpJ: 76.g6g.064/0001-42 - e-mail: administracao@ribeiraodopinhal.pr.gov.br
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ITEM QTDE oRc 1 oRc 2 MEDIA TOTAL

1 500 DE SINÀLIZ.AdO R$ 30,00 R$ 19,90 R$ 11,20 R$ 20,37 R$ 10.183,33

2 2000 TACHÃO DE SINALIZAdO R$ s0,00 R$ 33,00 R$ 37,73 R$ 40,24 R$ 80.486,67

3 300 COIÁ ADESIVA R$ s0,00 R$ 29,00 R$ s5,00 R$ 44,67 R$ 13.400,00

R$ 104.070,00
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ffi PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIBE/RAO DO P/NHAL
- ESIADO DO PARANA -

PLANILHA PESQUISA DE PRECOS

ROLE

03

NO

CNPJ:

INS.ESTADUAL:-

ENDEREÇO:

CIDADE:

FONE: EMAIL:

ARTIGOS DE TRÂNSITO E ACESSóRIOS

TOTATMARCA UNITDESCRIÇÃOITEM OTD UNID

R$ 15.000,00
propria

R$ 30,00
sttrmznçÃo, oLHo DE GATO

AMARELO, REFLMVA, BIDIRECIONAL I

TAMANHO APROXIMADO 1OX8X2 CM - PARA

TACHA DE

ESTACIONAMENTO

01 500 Unid

R$ 100.000,00
propria

R$ 50,00TACHÃO REFLETIVO - BIDIRECIONAL,

rnÂrusrro SINALIZAÇÃo, MEDIAS 25x15x5 cM -
PESO MINIMO 2,5 KG

02 2000 Unid

R$ 15.000,00proDria R$ 50,00
Unid

COI.iA ADESIVA PARA TACHÃO A BASE DE

RESTNA DE POLIÉSTER, EMBALAGEIY !E 1-(G.-03 300

VALIDADE DA COTAÇAO:

coNDrçÕEs DE PAGAMENTO:

LOCAL E DATA:

MARCELO Asimdo de foma disital PoÍ

SIMONI:0466{$'l I stuot'rt,oeoo481 1ooo148
Dados: 2022.08.30 14:08:09

000148 -or'oo'

ASSINATURA E CARIMBO DA EMPRESA

Ruo Poronó,98i - Cento - Cep 86.490-000 - Fone 3551.8301 ou 8320

E-mail: - comPros-ribpinhol@hotmoil.com e pmrpinhal@uol.com.br

:
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Assunto: segue

De: Simoni Solução Visual - Gráfica - Brindes - Lixeiras - Transito - Toldos

<atend i mento.si mon i @ gm a i l.com>

Data: 3010812022 L4:09

Para: pmrpinhal@uol.com'br

Att.:
Eduardo

Simoni Solução Visual - Gráfica - Brindes - Lixeiras - Transito - Toldos

54 3344 L552

whatts 54 9 9908 0458 escritorio

whatts 54 9 9996 3216 Marcelo

e-mail : atendimento.simoni @gmail'com

Email: simonisolucaovisual@gmail.com
v' Rua Manoel Teixeira, 50 - Centro - CEP 99950-000 - Tapejara - RS

W Não contém vírus.www.avast.com

ARTIGOS TRANSITO.Pdf
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aqúPrffir6 da logümçr

Home i. Sinalização l. Sinalizadores Eletrônicos

,**,*, ü
deixe um comentário

Tachão Refletivo Bidirecional Amarelo 25X15X5Cm

*§ 3V,73'',"
@l no boleto{á com 39ó desconto)

f,| t x n$ :z,u: no cartão dê crédito (iá com 30Á de desconto)

\-/ F= 1x dê 37.73 s/juros no cârtão ver paI§g!ê§

simule o seu fíête aqui

K

VOCÊ VAI SE INTERESSAR

Arsndirnenro (47)3086-4218

CARRINHO

n$ :r,C0
O C't \ç,
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ESC(}LHA t)E AC()RD[) Ct)M A C()R DOS REFTETIVOS

S'TFEPARK

q

Procurando algum produto

especíÍico?!
Me chama aqui que eu te ajudo.

O 14:4i

i)LJi :[]É.:-:,1:

R$ ]3,0C

OrQ

D

Vermelho/Vermelho

o c0HmÂ

Procurando algum produto

específico?!
Me chama aqui que eu te ajudo.

o

Amarelo/Amarelo

Amarelo/Branco

Vermelho/Branco

Amarelo/Vermelh o

Branco/Branco

o
!l covpqrn

Amanda Richard

oii!
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CoIVPRE TAMBÉM (HTTPS://SA FEPARKSI N

Digite sua mensagem

C()MPRE JUNTO

Digite sua mensagem
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Compartilhar i Vender um iguôl

Novo I 147 vendidos

Tachinha Tacha Bidirecionat A
Sinalização Olho De Gato

R$ 19',0
em 3x R$ 663 sem juros

Ver os meios de pagamento

Gl Envio para todo o país

Saiba os prazos de entrega e as formas de

envio.

Calcular o prazo de entrega

Estoque disponível

Quantidade: 1 unidade v (233 disponív...

Frete grátis comprando 4 ou mais unidades

Adicionar ao carrinho

ç) Devoluçâo grátis. Você tem 30 dias a partiÍ da

data de recebimento.

§
I

Anúncios do vendedor

Q Compra Gararrtida, receba o produto que está

§

) )

Comprar agora
E
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iar' r- '-'\
Digite o que você Procura

Entre ou (/conta/index)
Cadastre-
se

Central de
Suporte

r"9
\r-o

Carrin ho(/can
R$ 0,00

olo Parcelamento até 12 vezer

03 meses

ACsleRaooR

t Adicionar à Lista de Desejos

# venda P/ Pessoa Íísica eJurídica

lnÍcio (https://www. lojaviaria.com.br/) »

Sinalizaçáo horizontal (https://www.lojaviaria.com.br/sinalizacao-horizontal) ,t

Auxiliares de fixaçao (https://www.lojaviaria.com.br/auxiliares-de-fixacao)

Adesivo (cola) para dispositivos
deresina-1kg
Código: 20AF0001 Marca: ICD Vias (https:i/www.lojaviaria.com.br/marca/icd-vias.html)

R$ 29,00
até 3x de R$ 9,66 sem juros
ou R$ 27,55 via Boleto Bancário

Outras formas de BgArngnto -

Estoque: 3 dias úteis

Calcule o frete

I Ambiente 1(Xllt seguro

::-- (l

r

r-:'" I

Assistir Video

iht. Eng. Uiária Lt&'

2{'08n0t8
§:§: §0

. .:

1

{ ürl

)

I

Compartilhe: f v@
(https://www. lojaviaria.com.br/conta/favorito/3767 491 2l adicionat)

CALCULAR

Dispositivos -

de:v
SegU'rança r. 'ii'

Super
Ofertas
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Acessórios para Veículos ) Segurança Veicular > Bate Rodas Compartilhar Vender um igual

Novo I 71 vendidos

Cola Epóxi Fixador Para Ta- (2
chão Bate Rodas Segregador
ÍKg

R$ 55
em 6x R$ 9'7 sem juros

Ver os meios de pagamento

Estoque disponível

Quantidade: í unidade..t (12O disponív

Frete grátis comprando 2 ou mais unidades

Adicionar ao earrinho

P Devolução grátis. Vocô tem 3O dias a partir da

data de recebimento.

)

CEP

a

Anúncios do vendedor

l"b Envio para todo o país

Saiba os prazos de entrega e as formas de

envio.

Calcular o prôzo de entrega

E@@

)



PREFEITT]RA MITIUICIPAL DE RIBEIRÃO DO
. ESTADO DO PARANÁ-

Ribeirão do Pinhal, 31 de agosto d 2022

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o, venho pelo presente solicitar de vossa #

lnformo que os valores a serem utilizados para tal contratação
aproximada mente: RS 104.070,00

de

I

nhoria
informações referentes a existência de dotacão orçamentária e recursos financeiros
apropriados para que possamos dar andamento aos trâmites do processo que visa o
registro de preços para possível aquisição de materiais para sinalização viária
conforme solicitação do Gabinete.

,l
,í

tl" _
serao

Segue em anexo solicitação e cotações.

.;
Sem mais para o momento e colocando-me a disposição para oJl,ror",

esclarecimentos, aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e

consideração.

Atenciosamente,
,/

^MEBRAZ

rl

I

l1

CARLOS

DTRETOR DPTO. COMPRAS E LrCrrAçÃO

llustríssimo Senhor
MARCELO CORINTH

M.D. Contador
E

LUIZ ANTONIO DIAS CATARINO
M.D. SECRETARIO DE FAZENDA

I
I

I

tl'
li

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551-8301
E-mail : pm rpin hal@ uol.com. br e compras-ribpin ha l@) hotma il.con'l ll

tffi



PREFEITURA DE R!BEIRÃO DO PINHAL
ESTADO DO PARANÁ

MAN IFESTAÇÃO ORÇAM ENTÁRIA.

REFERÊNÇ|A - Pedido de tnformação de disponibilidade de Dotação
Orçamentária.

OBJETO - Aquisição de materiais para sinalização viária, conforme
solicitação.

Com base no objeto cima, especificado, informo a este Setor de
Compras/Licitações, que o Orçamento vigente dispõe de Dotação Orçamentária apropriada e disponível, para a
celebração pretendida, conforme segue.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRtA.

Orgão - 03 - Secretaria Municipal de Administração.
Unidade - 001 - Departamento de Administração, Compras e Licitações.
Projeto/Atividade - 04.722.0003.2005 - Atividades das Administração Municipal.
Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo.
código reduzido - 00780 - 00000 - 0000/07/07 /00/00 - Recursos ordinários (Livres).

Órgão - 05 - Secretaria Municipal de Obras Públicas e Desenvolvimento Urbano.
Unidade - 001 - Departamento Municipal de Obras de Obras Públicas e Serviços Urbano
Projeto/Atividade - 15.452.0004.2073 - Atividades de obras e serviços urbanos.
Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo.
Código reduzido - 01480 - 00000 - 0000/01./07/00/OO - Recursos Ordinários (Livres).

Órgão - 06 - Secretaria Municipal de Transporte e Viação.
Unidade - 001 - Departamento de Manutenção do Transporte e Viação.
Projeto/Ativid ade - 26.782.0005.2014 - Atividades dos Serviços Rodoviários.
Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo.
código reduzldo - 01580 - 00000 - 0000/07/07/00/oo - Recursos ordinários (Livres).

Ribeirão do Pinhal, 01 de setembro 2022.

\

Marcelo Corinth

Contador

Ao
Departamento de Compras/Lícitação
Nesta

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300 - CNpJ Ne 76.968.064 /OOOI-42
Site: http://www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - e-mail: pmrpinhal@uol.com.br



RIBEIRÃO DO PINHAL, 01 DE SETEIMBRO DÉ.2022

PARECER FINANCEIRO

VALOR ESTIMADO R$ 1O4.O7O,OO

REFERÊNCIA: Pedido cle informação de disponibilidade financeira para a

aqurisição de materiais para sinalização viária, conforme solicitaçáo.

A Secretaria tr/unicipal de Fazenda e Planejamentos, informa a comissão dr-'

licitaçoes que dispÕe de recursos financeiros e as fontes de recursos a ser

utilizada deverá ser as fontes 000 .

Sem mais para o momento,

Atenciosamente

LUIZ T IO DIAS CATARINO

SECRETARTA N/IUNICIPAL DE FAZENDA

DEPARTAI\IENTO DE COIVIPRA E LICITAÇOES

N ESTA

Ao

I(ua t)artrnár 983 - I{ibcirão do Pinhal/PR - cEP: 86.490-000 - Fone:(43) 3551-8300

cNPJ: 76.96ti.064,',0001-42 - e-rnail: transportes@ribeiraodopinlral.pr'gov'br



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PI
- ESTADO DO PARANA. J!-

EU, DARTAGNAN CALI}(TO FRAIZ, PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO

DO PINHAL ESTADO DO PARANA, APROVO O MODELO DE EDITAL
pRoposro eARA A REALIZASo Do pREGÃo eurnônrco N.o 085/ 2022,
o euAL vrsA o REGrsrRo DE pREços nARA possÍvel nqurslçÃo DE

MATERT,ATS PARA srrunulznSo vÉnln coNFoRME soucrrnçÃo Do
DEPARTAMENTO DE OBRAS.

RTaeInÃo Do PINHAL, 02 DE SETEMBRO DE 2022.

FRAIZ

- Pne

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 35518301 -Email
pmrpinhal@uol.com.br

I
I

ii

\i
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PtNH
- ESTADO DO PARANA -

AVISO DE LICITAÇÃO
pRecÃo ffioasrzozz.

RESERVA DE GOTA DE 25% PARA MEI/ME/EPP (LC 147120í4)

Encontra.se aberto na PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃO OO PINHAL . ESTADO DO
pIRRUÁ, processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por item,

cujo objeto é o registro de preços para possÍvel aquisiçâo de materiais para sinalização viária,
conforme solicitação da Secretaria de Obras e de acordo com as condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

A realização do Pregão Eletrônico será no dia 2210912022 com recebimento das propostas até as
09h00min, abertura das propostas das 09h01min às 09h29min e início da sessão de disputa de
preços 09h30min.

O valor total estimado para tal contratação será de R$ í04.066,00 (cento e quatro mil e sessenta e
seis reais).

O edital na íntegra estará disponível para consulta no endereço supra, junto ao Setor de Compras e
Licitaçôes, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às 11h45min e das 13h00min às
17h00min e no endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.qov.br. lnformações e consultas através
do e-mail pmrpinhal@uol.com.br ou compras.pmrpinhal@gmail.com ou através dos Telefones (43)

35518301 / 35518320.

DUVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de
atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de LicitaçÕes do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou
pelo telefone (41) 3097-4600 - Central de Atendimento em Curitiba.

Ribeirão do Pinhal, 02 de setembro de 2022

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/0001-42
Endereço êletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.qov.br - E-mail pmroinhal@uol.com.br e compras.pmrlrinhal@omail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINH
- ESTADO DO PARANA -

EDTTAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP N'085/2022 -W
RESERVA DE COTA DE 25% PARA MEI/ME/EPP (LC 14712014)

O Município de Ribeirão do Pinhal, através de seu Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio,

expede o presente edital "PREGÃO ELETRÔNICO", do tipo "MENOR PREÇO", em regime

de contratação "Menor Preço Por Item", para o REGISTRO DE PREçOS, modo de

disputa "ABERTO", visando o registro de preços para possível aquisição de materiais para

sinalização viária, conforme solicitação da Secretaria de Obras, de acordo com as

condiçôes, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

O referido Edital estará disponível no Departamento de Compras licitações e poderá ser

adquirido pelos interessados através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br no link

Licitações e/ou www.bll.orq.br no link BLL Compras.

DATA DA SE :2210912022
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 09h00 min.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h0ímin às 09h29min.
tNícto DA sEssÃo DE D|SPUTA DE PREÇos: 09h30min.
LOGAL: www.bll.org.br "Acesso ldentificado no link - licitações"
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
VALOR ESTIMADO: R$ 104.066,00 cento e uatro mil e sessenta e seis reais

A Licitação será regida pela LEI FEDERAL No 10.520 de 17 de Julho de 2002, que instituiu a

modalidade Pregão, o DECRETO FEDERAL no 10.02412019, que regulamentou a forma

eletrônica, pela LEI COMPLEMENTAR No 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, LC

14712014, subsidiariamente pela LEI No 8.666, DE21 DE JUNHO DE 1993, bem como as

condições estabelecidas neste edital.

Sem preluízo das publicações necessárias, qualquer alteração, modificação ou informação

referente ao edital em questão, estarão disponíveis no site supracitado, cabendo aos

interessados inteira responsabilidade de acompanhar as informações prestadas pelo

Município, não cabendo aos mesmos, alegar desconhecimento sobre quaisquer informações
prestadas com referência ao edital em questão.

Com este Edital
01 DtsPostÇÕes pnelrMrNARES
02 DOCUMENTOS I NTEGRANTES
03 RCCEEIÍVIENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO
04 CONDIÇÔES PARA PARTICI PAÇÃO
05 REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
06 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
07 CRITERIOS DE JULGAMENTO
08 HABILITAÇÃO

tMpucNAÇÃo Ao EDrrAL, RECURSOS E HOMOLOGAÇÃO09
10 MULTAS E SANÇOES ADMINISTRATIVAS
11 FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO
12 PRAZOS, LOCATS E COND]ÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO

PAGAMENTO13
14 DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
15 REAJUSTAMENTO

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/000't-42
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.oov.br - E-mail pmrpinhal(ôuol.com.br e compras.pmrpinhal(Aqmail.com



PREFETTURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHA
- ESTADO DO PARANA -

Oí. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET,
mediante condições de segurança - criptografia e autenticaçáo - em todas as suas fases
através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do
Brasil.
1.2 Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro do Município de Ribeirão do Pinhal -
Estado do Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos
para o aplicativo "BLL compras" constantes da página eletrônica da Bolsa de Licitações e
Leilões do Brasil (https://bllcompras. com/Home/Log in).
1.3 O Pregoeiro Oficial responsável por este Processo Licitatório será o servidor Fayçal
Melhem Chamma Junior, e-mail para contato: pmrpinhal@uol.com.br ou
comoras.pmrpinhal@qmail.com Fone (43) 3551-8301 ou 3551-8320.
1.4 O presente edital se submete integralmente ao disposto na Lei Complementar Federal

no 12312006, alterada pela Lei Complementar Federal 14712014, atendendo o direito de
prioridade e exclusividade para micros empreendedores individuais; microempresas e
empresas de pequeno porte.

02. DOCUMENTOS TES

03. RECEBIIUIENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a inscrição e
cadastramento e a abertura da proposta, atentando também parc a data e horário para início
da disputa.

04. GONDICÕES PARA PARTICIPACÃO:

4.1. Esta licitação possui lote para ampla participação de empresas e lote/cota reservada
para participação exclusiva de MPE (ITEM 03), pertencentes ao ramo do objeto licitado, em
atendimento ao art. 48, inciso I da Lei Federal Complementar no 147114;
4.1.1 Para o lote de ampla participação será admitida a participação de qualquer licitante
interessadas, desde que pertencentes ao ramo do objeto licitado;
4.2 Na hipotese de não haver vencedor paru a cota reservada, esta poderá ser adjudicada
ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde
que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal; nos termos do § 20 do art. 80

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/0001-42
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mail pmrpinhal(ôuol.com.br e compras.pmrpinhal@omail.com
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ANEXO 01 Descrição do Objeto - Termo de referência
ANEXO 02 Minuta da Ata de Registro de Preços
ANEXO 03 Exiqências para Habilitação
ANEXO 04 Declaração Unificada: Declaração de ldoneidade, declaração de fato

superveniente impeditivo de habilitação, declaração de inexistência de
empregado menor no quadro da empresa, enquadramento no regime de
tributação de ME/EPP/MEI, declaração de não vínculo com servidor
público e Declaração das condições de entrega do objeto e declaração
que cumpre minuciosamente os requisitos da habilitação, se
comprometendo a entregar produtos / prestar serviços tidos como de
primeira qualidade.

ANEXO 05 Modelo de carta proposta para fornecimento do obieto
ANEXO 06 ProcuraÇão nomeando representante Legal
ANEXO 07 Custo pela Utilização do Sistema



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PIN
- ESTADO DO PARANA -

do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015, que regulamenta o tratamento fa
MPEs e estabeleceu o critério para as cotas reservadas;

oàs

4.2.1 Caso a licitante vencedora seja a mesma MPE para os dois lotes (ampla participação e
cota reservada), esta deverá manter as mesmas condições de sua melhor proposta, não se

admitindo preços diferentes praticados por uma mesma ME ou EPP em relação a um
mesmo objeto.
4.3 As empresas interessadas em participar deste certame, deverão atender às exigências e
condições devidamente estabelecidas por este Edital, e:
4.3.1 Que atendam às condições deste Pregão Eletrônico e apresentem os documentos
nele exigidos;
4.3.2 Que não estejam com falência decretada, concordatárias, declaradas inidôneas para
licitar ou contratar com a Administração Pública em quaisquer de suas esferas;
4.3.3 Que não estejam reunidas em consórcio e não sejam controladoras, coligadas ou
subsidiárias entre si;
4.3.4 Que não possuam entre seus sócios, servidor desta Prefeitura ou que participe da
Administração direta da Empresa, nos termos da Lei Federal no 8.666/93 e alterações
posteriores, ou outra legislação pertinente que regule o caso;
04.4. Para participar e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar no 123106,

alterada pela Lei Complementar no 147 de 07 de agosto de 2014, as Microempresas e
empresas de Pequeno Porte deverão apresentar no CREDENCIAMENTO a Declaração de
Enquadramento em Regime de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo 04).
04.5. E vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.
04.6. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata,
concurso de credores, dissoluçáo, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por
orgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou
Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da administração
municipal.
04.7. Não poderão participar da licitação servidor, dirigente do órgão ou responsável pela
licitação que tenha participação direta ou indireta como licitante. Considera-se participação
indireta, a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira ou trabalhista.
04.8 Não poderão participar desta licitação empresas que se enquadrem nas vedações
previstas no artigo 90 da Lei no 8.666 de 1993.
04.9. Não poderão participar da licitação servidora integrante do quadro funcional do
Município de Ribeirão do Pinhal, seja como sócio, cotista ou dirigente, ou ainda, cônjuge,
companheiro, parente em linha reta ou colateral, consanguíneo ou afim de servidor público
do MunicÍpio, que nele exerça cargo em comissão ou função de confiança.
04.10. Para participação na licitação, os interessados deverão credenciar-se diretamente ou
através de uma corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilões do
Brasil, telefone: (041) 3042-9909 - até no mínimo uma hora antes do horário fixado no Edital
para apresentação da proposta e início do pregão.
04.11. O cadastramento do licitante está condicionado obrigatoriamente na inscrição e
credenciamento do licitante e deverá ser requerido acompanhado dos seguintes
documentos:
a) lnstrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto
à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido
pela Bolsa de Licitações do Brasil, conforme modelo do (ANEXO 06).
b) Especificações do produto objeto da licitaçáo em conformidade com edital, constando
preço, marca e modelo. "A empresa participante do certame não deve ser identificada".
Decreto 5.450/05 arL. 24 parágrafo 50.

c) lnserção no sistema de proposta única, com todas as especificações do objeto da
licitação em conformidade com o Termo de Referência (ANEXO 01).
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d) O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do I

vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do a

eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor
contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da

informaçáo, em conformidade com o regulamento operacional da BLL - Bolsa de

Licitações do Brasil. (Anexo 07).

05. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

5.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá,
em especial, as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas e desclassificar propostas indicando os motivos;
e) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de
menor preço;
f) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
g) declarar e adjudicar o vencedor;
h) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
i) elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico;
j) encaminhar o processo à autoridade superior paru homologar e autorizar a
contrataçáo/aq u isição ;

k) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de
penalidades previstas na legislaçáo.

CREDENCTAMENTO NO STSTEmTA LTCTTAÇOES DA BOLSA DE LTCTTAçOES E
LEILÕES DO BRASIL

5.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do
instrumento de mandato previsto no item 4.11"à", com firma reconhecida, operador
devidamente credenciado em qualquer corretora de mercadorias associada à Bolsa de
Licitações e Leilões do Brasil, ou pela própria Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil,
atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar os demais atos e operações no
sistema de compras do site: www.bll.org.br
5.3 A participação do licitante no Pregão eletrônico se dará por meio de corretora contratada
para representá-lo, ou diretamente pela BLL, que deverá manifestar em campo próprio do
sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação
previstas no Edital.
5.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço
e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia
definição de senha privativa.
5.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa
da Bolsa de Licitaçôes e Leilões do Brasil;
5.6 São de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de
Licitações e Leilões do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros;
5.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
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5.8. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da
constante no Anexo 04 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da
proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se
assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributaçáo para fazer
valer o direito de prioridade do desempate. NL- 44 e 45 da LC 12312006.
5.9. Especificações do produto objeto da licitaçáo em conformidade com edital, constando
preço, marca e modelo. "A empresa participante do certame não deve ser identificada".
Decreto 5.450/05 art.24 parágrafo 50.

PARTTCTPAçÃO
5.10. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado (operador direto, ou da corretora de
mercadorias) e subsequente cadastramento para participar do pregáo e encaminhamento da
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e
horário limite estabelecidos.
5.11. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônlco durante a
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão
do seu representante.
5.12. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida
pelos telefones: (41) 3042-9909 I (41) 3í49-7300 e/ou e-mail: contato@bll.org.br,
suporte@bll.org.br, ou na página de suporte da BLL http://bll.org.br/contato/, ou ainda
através de uma corretora de mercadorias associada.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.13. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das
propostas, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa
documentação.
5.14. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
5.15. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, § 10 da LC no 123, de 2006.
5.16 Até a abertura da sessão pública de JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, os licitantes
poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema.
5.17. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta.
5.18. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso
público após o encerramento do envio de lances.
5.19. No caso de exigência de apresentação de prospectos ilustrativos, manuais; folders ou
outro documento original do fabricante, referentes aos produtos que serão ofertados na
proposta, os mesmos deverão ser inseridos via upload no sistema BLL, quando da inserção
da proposta; sob a pena de desclassificação da proposta;
5.19.1 Nos referidos documentos técnicos deverão constar as especificações técnicas e
marcas dos produtos que serão ofertados, de conformidade com o ANEXO 01 Termo de
Referência deste Edital;
5.20. Os documentos técnicos informativos apresentados, que não estiverem de acordo com
as especificações exigidas, conforme descrito no Termo de Referência e seus
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DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.21. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos: Valor unitário, Marca, Modelo (quando for o caso).
5.22. Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando
preço, marca e modelo. "A empresa participante do certame não deve ser identificada".
Decreto 5.450/05 arl. 24 parágrafo 50.

5.23. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
5.24. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos lTENS.
5.25. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.26. O pruzo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da
data de sua apresentação.
5.27. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
5.28. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lX, da
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada
ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.
5.29. lndicação de percentual único de desconto, com no máximo 02 (duas) casas
decimais para todos os valores, a ser aplicado sobre os preços do objeto licitado, sendo os
preços aqueles constantes no Anexo 01 deste Edital.

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES

5.30. A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e
encaminhamento das propostas iniciais de preços, terão início à sessão pública do pregáo
eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a
avaliar a aceitabilidade das mesmas.
5.31. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar
conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o
participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de
registro e valor.
5.32. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados
errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.
5.33. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto".
5.34. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de tempo de até dois minutos, aleatoriamente determinado, findo o
qual será automaticamente encerrada a recepção de lances;
5.35. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar;
5.36. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante;

o
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ROLE
NO

5.37. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do gão,
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepçáo dos
lances.
5.37.1 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do Íato pelo Pregoeiro ãos participantes, no
sítio eletrônico utilizado para divulgação
5.38. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO PELO VALOR UNITARIO
DO ITEM, conforme definido neste Edital e seus anexos;
5.39. Caso o licitante náo apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta;
5.40 A ordem de apresentaçáo pelos licitantes é ulllizada como um dos critérios de
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas
de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa;
5.40.1 Ocorrendo empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrÔnico
dentre as propostas empatadas.
5.41. Encerrada â etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preÇo, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiçóes
diferentes das previstas neste Edital;
5.42. A negociação será realizada por mêio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes;
5.43. Encerrada a etapa de negociaçâo, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto
no parágrafo único do art. 7o e no § 9o do art. 26 do Decreto n' 10.02412019;
5.44. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas, contadas do encerramento da fase de lances, envie a proposta
readequada, contendo as especificações detalhadas do objeto, referente ao último lancê
ofertado após a negociaçáo realizada, em campo próprio na plataforma BLL, acompanhada,
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados;
5.45. A habilitação dos licitantes será verificada por meio dos documentos apresentados,
conforme exigidos no Anexo 0í deste Edital, enviados via upload no sistema BLL;
5.46. A Empresa que deixar de cumprir os requisitos de habilitação, na forma subitem 4.37
acima, além de ter a sua proposta desclassificada, ficará sujeita às sançóes e penalidades
previstas neste edital, nos termos da Lei Federal no 1O.52OlO2 e Lei Federal no 8.666/93, no
que couber, podendo ficar impedida de licitar e ser incluída no cadastro de impedidos de
licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
5.47. A documentação inserida via upload no sistema BLL, será verificada e analisada logo
após o encerramento da fase de disputa do Pregão e classificâção dos fornecedores;
5.48. No caso de inconsistências nos documentos fiscais apresentados via upload, pelos
fornecedores MPE, será concedido o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nos termos da LC
123106 e 147114, contados do encerramento da sessão de disputa e mediante comunicaÇão
pelo pregoeiro, para a sua regularização.
5.49. A sessão pública poderá ficar suspensa, ou seja, permanecer em fase de
"classificação/habilitação" até a verificação da documentação dentro das condiçóes
dispostas neste Edital, ou permanecer na fase de "em adjudicação", logo após a conferência
dos documentos enviados.
5.50. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor
desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance
subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem dê
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que
atendâ o Edital. Também nessa etapa o Prêgoeiro poderá negociar com o participante para
que sela obtido preço melhor:
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5.51. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a
de menor preço e valor estimado para a contratação;
5.52. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado
ao autor da proposta ou lance de menor preço.

PROPOSTA NO STSTEMA ELETRÔNICO

5.56. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante
será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances;
5.57. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.
5.58. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes.
5.59. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do
valor consignado no registro.
5.60. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço unitário.
5.61. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura dasessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.62. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
5.63. E vedada a identificação dos autores das propostas e lances de preços durante a
etapa competitiva.

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto
no parágrafo único do art. 70 e no § 90 do arl.26 do Decreto n.o 10.02412019.
6.2. No preço proposto serão consideradas todas as obrigações previdenciárias, fiscais
(ICMS e outros), comerciais, trabalhistas, tributárias, materiais, embalagens, fretes, seguros,
tarifas, descarga, transporte, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que
venham a incidir sobre o produto, objeto desta licitação.
6.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acordão no 145512018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexeq u ível.
6.4. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários
simbolicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade daremuneraçáo.
6.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios
que fundamentam a suspeita.
6.6. Na hipotese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
6.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,
via e-mail,no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
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6.8. O ptazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente
6.9. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro,

sol
aceito pe

que

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob
pena de não aceitação da proposta.

07 . CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

7.1 Parajulgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO PELO VALOR UNITARIO
DO ITEM, observado o pruzo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros

mínimos de qualidade e demais condições definidas neste Edital.
7.2 O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor,
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o
caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitaçáo do lance de menor
valor;
7.3 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a

proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua
aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse
procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao
Edital;
7.4 Caso a proposta ou o lance de menor valor, após a fase de lances, permanecer acima
do máximo permitido pelo edital a mesma será desclassificada;
7.5 Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, e outros relatórios, nos quais estarão
registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

08. HABILITACÃO

8.1 Conforme ANEXO 03.

09. IMPUGNACÃO AO EDITAL. RECURSOS E HOMOLOGAÇÃO

09.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.
09.2. A impugnação poderá ser realizada através do e-mail pmrpinhal@uol.com.br e
compras.omrpinhal@omail.com ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua

Paraná - 983 - Centro - CEP 86.490-000, Ribeirão do Pinhal - Paraná, Departamento de
Compras e Licitações.
9.3 Considerando possíveis falhas no sistema de envio por e-mail recomendamos confirmar
o recebimento do mesmo, através dos telefones (43) 3551-8301 e 3551-8320.
9.4. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboraçáo deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no ptazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data
de recebimento da impugnação.
9.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.
9.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatorio deverão ser
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no

Edital.
9.7. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.
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9.8. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previ
certame.
9.9. A concessão de efeito suspensivo à impugnação e medida excepcional e deverá ser
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
9.10. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administração.
9.11.. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo
legal e/ou subscritos por representante náo habilitado legalmente ou nâo identificado no
processo para responder pelo proponente.
9.12. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do pregoeiro
poderá fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da
síntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias
úteis. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual
número de dias,que começarão a correr do término do prazo do recorrente.
9.13. A falta de manifestação imediata no momento e tempo estipulado durante a licitação e
motivadaimportará a preclusão do direito de recurso.
9.1.4. Não será concedido pruzo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.
9.15. Os recursos contra decisões do Pregoeiro terão efeito suspensivo.
9.16. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.
9.17. Os recursos deverão ser enviados em duas vias. Uma via original deverá ser
encaminhada para o município no endereço citado no item 9.2, esta via deverá estar em
papel timbrado com o nome da empresa, as razões do recurso e assinatura do
representante legal para que possa ser anexada no processo. Junto com este documento
original, deverá ser enviada também uma copia por e-mail pmrpinhal@uol.com.br e
compras.pmrpinhal@omail.com para que seja possível a publicação on-line das razões do
recurso interposto e a decisão cabida a este.

í0. MULTAS E SANÇÕES NOIINISTRATIVAS

10.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações,
definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem
prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:

a) 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado,
calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove
vírgulas nove por cento);
b) Até 10o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer
cláusula do contrato/Ata Registro de Preços, exceto ptazo de entrega.
10.2. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não
celebrar o contrato/ata registro de preços, deixar de entregar ou apresentar documentação
falsa, exigida para a licitação, ensejarem o retardamento da execução do certame, não
mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na execução do contrato/ata registro de
preços, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude
fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da
reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator:
a) advertência;
b) multa;
c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo
de até 02 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
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10.3. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrati vo, que
defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqu
vista ao processo.

íí. FORMALTZACÃO DO PROCESSO

11.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, O Município firmará contrato/Ata
registro de Preços específico com o PROPONENTE VENCEDOR visando a execução do
objeto desta licitação nos termos da minuta ANEXO 02 que integra este Edital;
11.2. O PROPONENTE VENCEDOR terá o ptazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir
da convocação, para assinar o Contrato/ Ata registro de Preços, quando deverá comparecer
no Município, sito a Rua Paraná, 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Ribeirão do Pinhal -
Paraná, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo
PROPONENTE VENCEDOR durante o seu transcurso e desdeque ocorra motivo justificado,
aceito pelo Município.
11.3. A recusa injustificada do concorrente vencedor em assinar a Minuta do Contrato/
Ata registro de Preços dentro do prazo estabelecido no presente lnstrumento, o sujeitará à
aplicação das penalidades previstas nos itens 10.1 e 10.2, deste Edital, podendo a
CONTRATANTE convidar, sucessivamente por ordem de classificação as demais licitantes,
após comprovação da a sua compatibilidade de proposta e habilitação, com esta licitação,
para celebração do Contrato/ Ata registro de Preços.

12 . PRAZOS. LOCAIS E CONDICOES DE ENTREGA DO OBJETO

12.1 - A empresa Detentora do Contrato/Ata de Registro de Preços deverá fornecer os
produtos a partir da assinatura entre as partes interessadas e recebimento da Autorização,
de acordo com o descrito no Termo de Referência constante do Anexo 01 e Cláusula
Segunda da Minuta do Anexo 02.

13 . PAGAMENTO

13.1. O pagamento será efetuado por depósito em conta corrente n.o _ Ag._ -
Banco _ até o 15o dia útil do mês subsequente,contados da data da entrega da Nota
Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da mesma, será necessário fazer constar, para
fins de pagamento, o número da licitação, o número do Lote, Funcionário requisitante,
informações relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente da
CONTRATADA. A Nota Fiscal dos produtos deverá ser emitida em nome da
PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL CNPJ: 76.968.064/000í48- RUA PARANÁ
- 983 - CENTRO.

14 . DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

780-000/ 1 480-000/1 580-000-3390300000.

í5. REAJUSTAMENTO

15.1. Os preços oferecidos serão fixos e irreajustáveis até o término de vigência do
ContrataiAta Registro de Preços.

10 - pA CONDUTA pE PREVENCÃO pE FRAUDE E CORRUPÇÃQ

16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei no 8.42911992), a
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Lei no 12.84612013 e decreto no 8.42012015 e seus regulamentos e fazer-se cumpri-l Para
os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas
a) "prática conupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação
ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta". a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatorio
ou afetar a execução do contrato;
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo
de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.
16.2. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentações,
por parte do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar:
a) lnstauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrava - PAR, nos
termos do Decreto no 8.42012015 e regulamentos, com aplicação das sançôes administravas
porventura cabíveis;
b) Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos
artigos 18 e 19 da Lei no 12.84612013.
16.3. A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de
forma ética e íntegra em conformidade com os preceitos legais vigentes no país." Art. 40 do
Termo de lntegridade e Etica competente para as providências cabíveis.

í7. DISPOSIÇOES FINAIS

17 .1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o
Município revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato
superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação
mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos
participantes da licitação. O Município poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos
para recebimento das propostas ou para sua abertura.
17.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das lnformações prestadas
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata
desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a
rescisão do contrato/ata registro de preços ou do pedido de compra, sem prejuízo das
demais sanções cabíveis.
17 3. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
17.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão
fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.
17.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não inrportará no afastamento
do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata
compreensão da sua proposta.
17.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da
Administração, a finalidade e a segurança da contratação.
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17.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comun aos
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, nda,
mediante publicação no Diário Oficial do Estado ou Município.
17.8. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro.
17.9. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos
deste Edital.
17.10. Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas
obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e
às condições de entrega dos bens e quanto à quitação financeira da negociação realizada.
17.11. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste
Edital será o da Comarca de ribeirão do Pinhal - PR, considerado aquele a que está
vinculado o Pregoeiro.
17.12. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realizaçáo do certame na data marcada, a sessâo será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde
que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

Ribeirão do Pinhal, 02 de setembro de2022
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ANEXO Oí - TERMO DE REFERÊNCIA/DESCRIÇÃO DO OBJETO

RESERVA DE COTA DE 25% ITEM 03

UNIT. TOTAL

01 300 Unid Cola para tachão adesiva a base de resina poliéster de 01k9. 44,67 13.401 ,00
02

1 353
Unid Tachão refletivo bidirecional trânsito sinalização, 25x15x5cm,

peso 2,5kq 40.24 54.444,72
03

647
Unid Tachão refletivo bidirecional trânsito sinalização, 25x15x5cm,

peso 2,5k9 (RESERVA DE COTA MPE) 40,24 26.035,28
04

500 Unid
Tachinha para sinalizaçáo olho de gato cor amarela, refletiva
bidirecional para estacionamento 10x8x2cm. 20,37 10.185,00
TOTAL

104.066,00

VALIDADE DA PROPOSTA:
PRÂZO DE ENTREGA:
DADOS AnNCÁnrOS:
DADOS DO RESPONSÁVET PCU ASSINATURA DA ATA:
EMAIL E TELEFONE:
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ANEXO 02 - MINUTA DE ATA REGISTRO DE PREÇOS N.OX)U2022.

Aos dias do mês de _ de 2022 (_l__l_), o MunicÍpio de Ribeirão do Pinhal - o
do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.06410001-42, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro,
casado, portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 17'1.895.279-15, brasileiro,
casado, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa _ inscrita no

CNPJ sob no. _ com sede na Rua n.o _ - CEP: na cidade de _,Fone
Comercial e-mail neste ato representada pelo(a) senhor(a)
brasileiro (a), casado(a), _, portado(a) de Cedula de ldentidade n.o e inscrito (a) sob
CPF/MF n.o _, residente e domiciliado (a) na Rua _ na cidade de _, neste ato
simplesmente denominado CONTRATADO, nos termos da Lei Federal no 10.520/02, do Decreto
Federal no 3.555/00, do Decreto Federal no 3931/01, da Lei Federal Complementar no 123106,
aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal no 8.666/93, com suas alteraçÕes e
demais exigências deste Edital; conforme documento de credenciamento ou procuraçáo inserta nos
autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo Licitatório Modalidade
Pregão Eletrônico no 08512022, consoante as seguintes cláusulas e condiçôes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para possível aquisição de materiais para
sinalização viária, conforme solicitação da Secretaria de Obras, obrigando-se o §s1§IAp1Q_a
executar em favor da CONTRATANTE os serviços dos itens constantes nesse instrumento, conforme
consta na proposta anexada ao Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico, registrado sob n.o
08512022, a qualfará parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA. DO PREÇO DOS BENS E DAS QUANTIDADES

Os valores para a aquisição do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela
CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:

Os produtos deverão ser entregues devidamente montados apos a emissão de autorização
devidamente assinada pelo Prefeito em até 10 (dez) dias corridos nos enderecos indicados.

Os valores acima poderáo eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas seguintes
hipóteses:
a) para mais, visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese
de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsÍveis, porém, de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força
maior, caso fortuito, fato do príncipe e fato da administração, nos termos do art. 65, ll, .d' e § 5o, da
Lei n. 8.666/93;
b) para menos, na hipotese do valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, ainda,
quando ocorrer o fato do príncipe previsto no art. 65, § 5o, da Lei n. 8.666/93.
A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de
requerimento. A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita com fundamento em planilhas de
composição de custos e/ou preço de mercado, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas
todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

A presente ata terá inÍcio na data de e vigorará por um período de 12 meses, podendo ser
prorrogado por igual período, ou até final do saldo estipulado, dependendo do interesse da
Administração Pública Municipal.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

E
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O pagamento será efetuado por depósito em conta corrente n.o _ Ag. _ -
í50 dia útil do mês subsequente,contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo sa que
junto ao corpo da mesma, será necessârio fazer constar, para fins de pagamento, o nú
licitação, o número do Lote, Funcionário requisitante, informações relativas ao nome e número do
banco, da agência e da conta corrente da CONTRATADA. A Nota Fiscal dos produtos deverá ser
EMitidA EM NOME dA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL GNPJ:
76.968.064/0001{8- RUA PARANÁ - 983 - CENTRO.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas com a execução deste contrato correrão no orçamento da Dotação Orçamentária: 780-
000/1 480-000/1 580-000-3390300000.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
previamente à CONTRATADA, através de documento requisitorio próprio, o fornecimento dos
serviços; bem como efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quarta.
a) Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA,
qualquer irregularidade constatada nos serviços prestados;
b) Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçÕes estabelecidas nesta Ata;
c) Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;
d) Conferir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
e) Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeições relacionadas ao
objeto deste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA _ DAS oBRIGAÇOES DA GONTRATADA

Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compromete a:
a) Executar o fornecimento ora contratados de acordo com a solicitação do CONTRATANTE e
proposta apresentada somente na quantidade solicitada e quando necessária até o final do prazo
contratual;
b) Fornecer os produtos de acordo com as especificações solicitadas e sem qualquer outro custo e
dentro das normas vigentes;
c) Zelar e garantir a qualidade dos produtos, comprometendo-se a substituir, às suas expensas, no
total ou em parte os que não atenderem os padrões de qualidade exigidos, ou em que se verificarem
com defeitos resultantes do fornecimento no prazo de 48 (quarenta e oito) horas contados da
notificação entregue oficialmente por escrito ou email;
d) Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuízos que a qualquer título vier a causar ao
CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos serviços;
e) Manter em dia as obrigaçôes concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante
toda a vigência deste contrato, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas
Fiscais / Faturas;
f) Entregar os produtos livres de frete e outras despesas e responsabilizar-se pelo carregamento e
transporte até o local, inclusive quanto ao descarregamento se necessário.

A recusa na execução dos serviços, sem motivo justificado e aceito pela Administração, constitui-se
em falta grave, sujeitando a GONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências Nacionais,
impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até dois anos, bem como as sançÕes
que Lei impõe, não impedindo, em razáo das circunstâncias e a critério da administraçáo, a aplicação
das seguintes penalidades:

a) 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre
o valor correspondente a parte inadimplida, ate o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
b) Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será
encaminhada para a dívida ativa do Município, visando a sua execução;
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P
c) Emissâo e Publicação de Declaração de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, es
nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalizaçâo sobre a entrega dos produtos da presente licitação será exercida pelo senhor PEDRO
PRESTES,

A fiscalização terá poderes para:
a) Recusar produtos que não obedeÇam às especificações, com o disposto no edital do Pregão
eletrônico;
b) Comunicar ao superior no Wazo máximo de ate o2(dois) dias corridos qualquer atraso, falhas e
omissÕes por parte da CONTRATADA,
c) Conferir no ato da entrega, requisitos, marcas, especificaÇÕes, cores, condiçÕes e outros dados
que fizerem necessários;
d) Controlar o saldo;
e) Praticar quaisquer atos, nos limites da Ata/contrato, que se destinem a preservar todo e qualquer
direito do Município.
As determinaÇÕes referentes às prioridades de entrega dos produtos; controle de qualidade; bem
como a solução de casos concernentes a esses assuntos, ficarão a cargo da fiscalização.
A ação da fiscalizaÇão não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento
dos bens, ora licitados.

A FRAUDE E DA CORR

0'l - A CONTRATADA deve observar e Íazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual.
Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": ofêrecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;
b) "prátlca Íraudulenta": a falsificaçáo ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preÇos
em níveis artificiais e não compêtitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participaÇáo em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falstficar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou Íazer
declaraçôes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
matêrialmente a apuração de alegaÇÕes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seJa impedir
materialmente o exercÍcio do direito de o organismo Íinanceiro multilateral promover inspeção.
02 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sançáo sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulenlas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execuçáo um contrato financiado pelo
organismo.

03 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para
a contrataÇão, deverá concordar e autorizar que, na hipótese dê o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

ÍROLE
ÊÂNo

le
,,
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ct-Áusule oÉctme - oa Renúrucre e on RescrsÃo

A Ata poderá ser rescindida:
a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 79, inciso l, c/c os artigos 77 e78, incisos I a Xll
e XVll e parágrafo único, todos da Lei no 8.666/93;
b) consensualmente, na forma do artigo 79, inciso ll, da Lei 8666/93, mediante encaminhamento de
correspondência com no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência e mediante autorização escrita e
fundamentada autoridade competente da administração,
c) Em caso de rescisão sem culpa da empresa contratada a ela serão devidos os valores
correspondentes aos serviços efetivamente prestados.

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - VEDAÇÔES

E vedado à empresa contratada:
a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as
hipóteses de fusão, cisão e incorporação da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.
O presente contrato poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notíficação
expressa, com antecedência mínima de 3O(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em
conformidade com o art. 79, ll da Lei 8666/93.

CLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃo

Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veículo
de grande circulaçâo, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art.61, Parágrafo
Unico, da Lei 8666/93.

CLÁUSULA DÉcIMA TERCEIRA - DoS DocUMENToS INTEGRANTES

lndependentemente de transcriçâo, farão parte integrante deste instrumento de Ata Registro de
Preços o Edital de Licitação - Modalidade Pregâo Eletrônico no 08512022, e a proposta final e
adjudicada da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇOES FINAIS

A GONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em
compatibilidade com as obrigaçÕes por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificaçáo exigidas na licitação, bem como as normas previstas na Lei 8666/93 e legislação
complementar, durante a vigência deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeiráo do Pinhal - Estado do Paraná, como
competente para dirimir quaisquer questões oriundas da presente Ata/contrato, inclusive os casos
omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja. E por estarem de acordo, as partes firmam a presente Ata/Contrato em 02
(duas) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando pelo menos uma via arquivada na
sede da CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8.666 de 21106t1993.

Ribeirão do Pinhal, _ de de2022

PREFEITO MUNICIPAL - CONTRATADA
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NECESSÁRIOS PARA HABILITA

1. euANTo À HaerLrraçÂo.luníotcl:

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), devidamente
atualizado, com a descriÇão da atividade econômica compatÍvel com o objeto da licitação e, em caso
de alteração da atividade econômica; juntar também documentos comprovando a alteração;
b) Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor, devidamenle
registrados na Junta Comercial ou Cartório do Serviço de Registro Civil e Títulos e Documentos, em
se tratando de sociedade por ações, acompanhado da documentação de eleiçáo de seus
administradores,
1) No caso da apresentação de alteraçáo contratual consolidada, fica dispensada a apresentação das
alteraçÕes anteriores à consolidaçáo.
c) Decreto de Autorização e Ato de Registro ou Autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a
atividade assim o exigir;
d) Em se tratando de empresas MPE, a proponente deverá apresentar declaraçâo de enquadramento
(Certidão Simplificada), expedida pela Junta Comercial ou pelo Cartório do Serviço de Registro de
Títulos e Documentos ou pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;
e) Em se tratando de MEI - Micro Empreendedor lndividual; apresentar o Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual (CCMEI); emitido por meio do sítio www. portaldoempreendedor.gov. br;
f) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, (ANEXO 02).
g) Declaração de náo Utllização de Mão de Obra lnfantil, (ANEXO 04);
h) Declaração de lnexistência de Parentes, n»(X?
2. QUANTO À NECUUNIOADE FISCAL:

a) Prova de regularidadê para com a Fazenda Estadual, mediante apresentaÇáo de Certidáo Negativa
de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicÍlio ou sede da
proponente ou outra equivalente na forma da lei;
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de Certidâo
Negativa de Debitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou
sêde da proponente ou outra equivalente na forma da lei;
c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; Tributos Federais e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais e
demais tributos instituídos por lei, consiste na apresentaçáo de:
d) - Certidâo de Debitos Relativos a Creditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da Uniáo;
e) - CRF (Certidão de Regularidade Fiscal) do FGTS.
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Federal n'12.440111,
g) Alvará de Funcionamento emitido pelo Município Sede da Licitante e/ou Certificado de
Regularidade de Situaçao - CRS, quando Íor o caso, dentro do seu prazo de validade.

3. QUANTO A OUALIFICAçÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA:

a) Certidão negativa de falência, concordata, recuperação Judicial e extraludicial expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurÍdica, ou de execuçáo patrimonial, expedida pelo distribuidor do
domicílio da pessoa física, emitida nos últimos 30 (trinta) dias;
b) A exigência acima náo se aplica no caso de recuperação judicial autorizada e homologada nos
termos da legislação em vigor, neste caso deverão ser apÍesentados os documentos necessários a
comprovação desta condição.

4. OUTRAS COMPROVAçÔES

a) DECLARAÇÃO UNIFICADA, de acordo com o modelo no ANEXO 04;

5. DA AUTENTICAçÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
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Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser enviados em original
qualquer processo de copia autenticada eletronicamente ou outro meio, de acordo com a leg
vigente. Os documentos deverão estar em plena vigência, ficando, porém, a critério da Comissão
solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos, caso haja constatação de fatos
supervenientes. A aceitação das certidões, quando emitidas através da lnternet, fica condicionada à
verificação de sua validade e dispensam a autenticação.

por
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PIN
- ESTADO DO PARANA.
ANEXO 04 - DECLARACÃO UNIFICADA

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.
Ref.: PREGÃO elernÔutco sRp no 085t2022

OBJETO: registro de preços para possível aquisição de materiais para sinalização viária, conÍorme
solicitação da Secretaria de Obras, de acordo com as condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste edital e seus anexos.

Nós da empresa
direito, na quali,
Eletrônico N.o 08r

-, 

CNPJ
dade de proponente do procedimento licitatorio, sob
512022, instaurado por este município, que:

declaramos para os fins de
a modalidade de Pregão

01) Não estamos impedidos de licitar ou contratar com a administração pública, em qualquer de suas
esferas.

02) lnexiste fato impeditivo, passado, atual ou superveniente, para licitar ou contratar com a
adm inistração pública.

03) Não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

04) Se enquadra sob o regime de ME/EPP/MEI, para efeito do disposto na LC 123t2006, alterada
pela Lei Complementar no 147, de 7 de agosto de 2014.

05) Nâo consta em nosso quadro societário servidor público municipal efetivo ou em comissão ou
possui parentesco até 3o grau com (cônjuge, companheiro, consanguíneo ou afins) com servidor
público municipal efetivo ou em comissão ocupante de cargo (político, direção, chefia e
assessoramento).

06) O fornecimento dos itens contratados perante nossa empresa de forma alguma deixarão de
ser entregues e que apos assinatura do contrato/Ata Registro de Preços nos reÀponsabilizaremos
pelo fornecimento dentro do prazo estabelecido no instrumento convocatório.

07) Que cumpre minuciosamente os requisitos da habilitaçáo, se comprometendo a entregar produtos
/ prestar serviços tidos como de prímeira qualidade.

Por ser expressáo da verdade, firmamos a presente.

(LOCAL), _ de de2022

ASSINATURA
(NOME, RG E CPF/MF DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PROPONENTE)
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ANEXO 05 - CARTA-PROPOSTA (MODELO)

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.
Ref.: PREGÃO elernÔNtco sRp no 085t2022

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos ltens_ abaixo
conforme Anexo 01, que integra o instrumento convocatório da licitação ern epígrafe

0í. TDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ e TNSCR|ÇÃO ESTADUAL
REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:
AGÊNCh C NO DA CONTA BANCARIA
ENDEREÇO ELETRÔNICO

discriminados,

02. coNDtÇÕes cenArs

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatorio que rege a presente
licitação.

03. PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)

Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 0í do Edital. (Marca, Ano/Modelo)

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão.

PROPOSTA: R$ XXXXXXXXXX (Por extenso).

O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como
(obrigações sociais como impostos, fretes, encargos sociais e demais despesas e taxas etc.), cotados
separados e incidentes sobre o fornecimento.

Prazo de entrega das mercadorias: conforme edital.

(Local), _ de de 2022

Assinatura
(Nome, RG e CPF/MF do representante legalda empresa Proponente)

E

Rua Paraná - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301 . CNPJ: 76.968.064/000I -42
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ANEXO 06 - PROCURAÇÃO - NOMEAÇÃO DE REPRESENTANTE
LEGAL

TERMO DE ADEsÃo Ao stsrEMA DE pREGÃo ELETRôNtco DA BLL - BoLSA DElrcraçoes Do BRAS|L

u

Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao
Eletrôníco da BLL - Bolsa de Licitações do Brasit do qual
conformidade com as disposiçôes que seguem.

1. Por meio do presente Termo, o
Regulamento do Sistema de pregão
declara ter pleno conhecimento, em

2. São responsabilidades do Licitante:
a) Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negocios

dos quais venha a participar;
b) Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais

para fins de habilitação nas licitaçÕes em que for vencedor;
c) Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais

normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitaçoes do Brasil, dos quais declara
ter pleno conhecimento;

d) Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme
Anexo lll.l

e) Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitaçôes.

3. O Licitante reconhece que a utilizaçâo do sistema eletrônico de negociação implica o
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo lV do Regulamento do
sistema Eletrônico de Licitaçôes da BLL - Bolsa de Licitaçoes do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Botsa de Licitaçôes do Brasil a expedir boleto de cobrança
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condiçõés
definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -
Bolsa de Licitaçôes do Brasi!.

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo
Licitante, mediante comunicaçáo expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negocios realizado e/ou em andamento.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 (43)35518301. CNPJ: 76.968.064too01-42

do Licitante (Pessoa Física ou Ju ica)

Social:

o de Atividade

ndereço:

plemento trro

ade:

EP PJ

Comercial: rição Estadual:

tante Legal G

ail: PF:

Telefone Celular:

p:

Financeiro:

elefone
rnancetro

E-mail para informativo de edital

ME/EPP: OSIM()Não

Endereço eletrônico www.ribeiraodooinhal.pr.oov.br - E-mail pmrpinhal(ôuol.com.br e compras.pmrpinhal(@qmail.com
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O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última
utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negocios em andamento. Responsabilizando-se
pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações
contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de LicitaçÕes do
Brasil qualquer mudança ocorrida.

(Local), _ de de2022

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVACÃO: OBRIGATORIO RECONHECER FIRMA (EM CARTORIO) DAS ASSINATURAS E

AIIEXAR COptA DO CONTRATO SOCTAL E ULTIMAS ALTERAçOES E/OU BREVE RELATO
E/OUCONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS).

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551830'1. CNPJ 76.968.064/0001 -42
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.oov.br - E-mail pmrpinhal(Ouol.com.br e compras.pmrpinhal(ôomail'com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PIN
- ESTADO DO PARANA.

.\

ANEXO 06.í

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE
LtctrAÇoEs DABLL - BoLSA DE LtctrAÇÕes oo eResil

rr.rotceçÃo oe usuÁRto Do
SISTEMA

O Licitante reconhece que:

(Local), _ de de 2022

(Assinaturas autorizadras com firma reconhecida em cartório)

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema sâo
de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil
nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentés Oe seu uso
indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de
LicitaçÕesdo Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser

comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do -Brasi! para o
necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem,'asóumindo-os como
firmes e verdadeiros; e o nâo pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro
de inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do graiit, no Serviço de proteção de
Credito e no SERASA e ao automático càncelamento de sua Senna ou de Chave
Eletrônica.

Razão Social do Licitante:

CNPJ/CPF:

Operadores

1 Nome:

CPF Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail
Whatsapp

2 Nome

CPF Função:
Telefone: Celular:
Fax E-mail
Whatsapp

3 Nome

CPF Função:
Telefone: Celular:
Fax E-mail
Whatsapp

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.49O-000 - Fone: (43)3551 8301 CNPJ: 76.968.0641000142
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.qov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@qmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINH
- ESTADO DO PARANA -

ANEXO 07. GUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA SOMENTE
PARA O FORNECEDOR VENCEDOR.

Editais publicados pelo sistema de aquisição:
1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após a
adjudicação - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por tote adjudicado, cobiados
mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasii.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:
1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em parcelas
mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em
60(sessenta) dias após a adjudicação - com limitaçáo do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por
lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasii.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2o/o
e juros moratórios de 1o/o ao mês, assim como inscriçáo em serviços de póteção ao crédito (SpC/
SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasit e ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgáo promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o
licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma
eletrônica no respectivo lote cancelado.

DA UTILIZAÇÃO DE GÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS)ASSOCTADAS

A livre contratação- de sociedades cÉtutRs DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao
sistema de PREGÔES, não exime o licitante do pagamenio dos custos de uso do sistema da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo
com as regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABIL!DADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuÍmos com todos termos contidos neste anexo e nos
responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.

Local e data:

Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃo: ogRlcAToRto REcoNHEcER FrRMA (EM cARToRlo) DAS ASSTNATURAs E
ANEXAR coPlA Do CONTRATO SoclAL E ULTTMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELAT9
E/OUCONTRATO CONSOLTDADO (AUTENTTCADAS).

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3SS1 B3O1 CNPJ: 76.968.06410001 -42
Endereço eletrônico www-ribeiraodopinhal.pr.qov.br - E-mail pmroinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@qmail.com



MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO
. ESTADO DO _ LN"INÁ .

Ribeirão do Pinhal,02 de setembro 022.

Prezado Senhor,

Cumprimentando-a, venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre

a FASE tNlCIAL do processo !icitatório modalidade PREGÃO ELETRÔNtCO

08512022, cujo objeto é o registro de preços para possível aquisição de materiais

para sinalização viária, conforme solicitação da Secretaria de Obras.

Atenciosamente,

llustríssimo Senhor
RAFAEL SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.542
ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal- Paraná

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 35518301/8320
E-mail : pmrpinhal@ uol.com. br e compras-pmrpinha l@gma il.com
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PTIEFEITI'CTA EDE

RIBETRÂo Do PIHHAL
ESY^ADO DO PÂ,R, }|Â

PARECER lunÍntco RsF N" 5,4rlzz

ANÁTTsT DE MINUTA DE EDITAT E CoNTRATO ADMINISTRATIVO REFERENTE
ao pnucÃo No og5/zz.

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAT DE OBRAS.

EMENTA: EXAME PNÉUO DA MINUTA DO EDITAL DE TICITAçAO E MINUTA
coNTRATUAL pARA EFErros DE cuMpRrMENTo oo panÁcRAFo UNICo Do
ART. 38 DA LEI N' S.666lgt. pRsCÃO. TIPO: MENOR PREçO. OBfETO: pOSSÍVsr

,tqursrçÃo DE MATERIAIS rARA SINALIZAçÃo vlÁnIa.

I. RELATÓRIO.
Trata-se de procedimento licitatório encaminhado a esta procuradoria jurídica para

exame e parecer das minutas do edital e do contrato referentes à licitação na modalidade
Pregão n" o85/2o22, que tem por objeto POSSÍVEL AQUISIçÃO DE MATERIAIS PARA
srNALrzAçÃo vrÁnre.

É o necessário. Na fundamentação haverá maior digressão acerca do procedimento
licitatório em epígrafe.

z. FUNDAMENTAçÃO.
O pregão e regido pela Lei n" rc.5zof zoo2 e, subsidiariamente, pela Lei n'8.666/93. Os

requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram estabelecidos no art. 3o

da Lei no ro.5zof zoo2, que assim dispõe:

Art. 3o A fase preparatória do pregão observará o seguinte: I - a

autoridade competente justificará a necessidade de contratação e

definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de

aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas
do contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento; II - a
definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas

especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias,

limitem a competição; III - dos autos do procedimento constarão a

justificativa das definições referidas no inciso I deste artigo e os

indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados,
bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora
da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e IV - a autoridade
competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade
promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuia
atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances,
a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a

habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor.

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos autos, no
intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame.

a /; .'.,.;i.!ly'

1
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z.r Da justificativa da contratação.
Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de

tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de

ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no da

Administração), a quem cabe indicar os elementos tecnicos fundamentais que o apoiam.

Nos autos a justificativa para contratação é a sinalização em várias ruas do centro da

Cidade, vilas e outros bairros, tendo em vista que as existentes encontram-se desgastadas pelo

tempo, como também a necessidade de implantação em outros locais para melhor

atendimento à Comunidade".

Quanto à legislação, a lei n" ro.5zc',/zooz (art. 3o, inciso I) também determina que a
autoridade competente estabeleça de modo motivado, as exigências de

habilitação/qualificação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por

inadimplemento e as cláusulas do futuro contratos. Estes quesitos foram atendidos no

EDITAL DE PREGÃO n" o85lzozz.

z.z Das exigências de Habilitação.
A Lei no ro.5zo/oz determina que a habilitação far-se-á com a verificação de que 'b

licitante está em situação regular pero.nte a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e o Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o
caso, com a comprovação de que atende às exigências do edital quanto à habilitação iurídica e

qualificações técnica e econômico-fnanceira". Tais regrâs constam na Minuta do Edital.

2.3 Dos critérios de Aceitação das Propostas.
Outra exigência da Lei n" to.5zof zoo2 e que a autoridade competente defina os critérios

de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3", I).
A regra, portanto, e a previsão no instrumento convocatório de que não serão aceitas

propostas com valores incompatíveis com os estimados para aquisição ou contratação.

No caso em tela, conforme Minuta do Edital o julgamento será com base no menor
preço.

2.4 Dos recuÍsos orçamentários e pesquisa de preços.
A Lei n" 8.666193, aplicável subsidiariamente aos pregões, estabelece que a realização de

licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das

obrigações decorrentes da aquisição de bens, obras ou serviços a serem executadas no

exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma.

No caso em tela verifica-se que os Dareceres financeiros assinados pelo Secretario da

Fazenda, bem como as pareceres atestando as dotações orçamentárias encontram-se anexos

aos autos, evidenciando adequação à legislação.
O valor orçado para a licitação totalizam R$ ro4.o7o,oo conforme pesquisa de preços

apresentadas pela equipe de licitação.
As empresas pesquisadas foram SIMONI SOLUÇÃO VISUAL; E-COMMERCE

MUTTISEG; ECOMMERCE SAFEPARK; CBL-CASA DAS BORRACHAS; E-COMMERCE

MERCADO LIVRE.

2.5 Designação da Pregoeira e Equipe de Apoio.
Para a realização da licitação, a autoridarde competente deve designar um pregoeiro,

dentre os servidores da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal-PR, cujas atribuições
pr- r rI s,1,]lT;\llii il atZÜi'l

De0atiaín0nlo Jurtdtco
'oAEiPR 89'542

2$(
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incluem o recebimento das propostas e lances, a análise de sua

classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao

vencedor.
A portaria n" otof zozz, publicada no site oficial desta municipalidade em o4lorl

constituiu comissão permanente de licitação, com seguintes membros: Presidente: Adriana

Cristina de Matos, Servidora Pública Municipal, com o cargo de Auxiliar de Contabilidade,
b)Membro: Maria Magali Mossato Corrales, Servidora Pública Municipal, com o cargo de

Secretária. c) Membro: Fayçal Melhem Chamma Junior, Servidor Público Municipal, com o

cargo de Técnico de Planejamento.
Outrossim, a portaria n"ou/2o22 norneou o Servidor Público Municipal, Sr. Fayçal

Melhem Chamma Junior, como Pregoeiro, e a equipe de apoio composta pelos Servidores

Públicos Municipais, Sra. Maria Magali Mossato Corrales e Adriana Cristina de Matos.

2.6 Minuta do Contrato.
Todo contrato administrativo elaborado pela Administração pública deve conter, além

das cláusulas essenciais, as seguintes informações: a) nome do órgão ou entidade da

\, Administração e de seu representante; b) espaço para inserção dos dados do futuro vencedor

do certame que executará o objeto do contrato e de seu representante; c) finalidade ou objeto

do contrato; d) número do processo da licitação, e) sujeição dos contratantes às normas da Lei
no 8.666, de 1993, fl Obrigações da contratada; g) Obrigações da contratante; h) Prazo da

vigência e execução do contrato; i) Classificação orçamentária; j) Penalidades; k) Fiscalização

do contrato; l) rescisão; m) Cláusula declarando o foro competente a comarca de Ribeirão do

Pinhal-PR.
Assim, no que se refere à Minuta do Contrato Administrativo, observa-se que ela contém

os requisitos mínimos exigidos no artigo 55 da Lei no 8.6661%.

2.7 Dos Prazos de Publicações.
O legislador fixou um prazo mínimo de publicidade para a divulgação dos editais.
No caso do Pregão, o limite e de c,ito dras úteis, conforme dispõe o art. 4o, inc. V da Lei

n" ro.5zo/o2, que deverá ser observado quando da clivulgação dos editais.

3. CONCLUSÃO.
Diante do exposto, manifesto-me pela regularidade formal da MINUTA DE EDITAL

E CONTRATO REFERENTE AO PREGÃO No o85/zz.

S.M.J, é o parecer,

Ribeirão do Pinhal-Pr, oz de seternbro cle zozz

Rafael Santana Frizon

8g.5+,

É
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EDTTAL auorÊttcrA PUBLtcA
DEMoNSTRATtvo E AVALIACÃo Do
CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS

O Poder Executivo Municipal toma público, para

conhecimento da populaçâo, que demonstrará e avaliará o
cumprimento das iiletas Fiscais referente ao ? quadrimêslrê do
ano da 2022, conÍorme determina o (§ 4', art. 90 da Lei
Complementar Federal No101/2000), em AUDIÊNCIA PÚBLICA a
ser realizada no dia 29 de setembro de 2022, (quinta-feira), às
09:00 hoÍas, na sala de reuniõês da Câmara Municipal de
Ribêirão Claro, sito à Rua Dr. Vicente ilachado, no 931, cenlro,
desta cidade.

Convidãmos e contamos com as vossas honrosas presênças.

Esta audiência também poderá ser acompanhâda no
Facebook, acessando a página da Câmara lVlunicipal no endereço
eletrônico https://www.facebook.com/camararibeiraoclâro/.

Desdê já agradêcemos a atenção de todos

Edifício da PreÍêitura do Município dê Ribeirão Claro, 06 dê
setembro de 2022.

JoÃo cARLoS BoNATo
Prefeito Municipâl

w dffiro
CLINO

4ffiro
GIANO

pRErDI"IrR xumct?at. DE ntBtmÃo ctÁRo
-l&ôl.rul,

kúÉlúld a.khhã*. ttrso
@nt. a. colbllllÚ

clrBro"e r.tuil.rtle.ra

EDTTAL RuorÊncrA PUBLtcA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS
com AçoES E sERVrÇos púeulcos os seúoe

A SecÍetária Municipal de Saúde torna público, para
conhecimento da população, que demonstrará e avaliará o
Demonstrativo das Receitas e Despesas Com Açóes e Seruiços
Públicos de Saúde, relativo ao 20 QuadÍimestre do Ano de 2022,
em AUOIÊNCIA PÚBLICA a seÍ realizada no dia 22 de setembro
de 2022, (quinta-feiÍa), às 09:00 horas, na sala de Íêuniões da
Câmara Municipal dê Rib€irão Claro, sito à Rua Dr. Vicento
Machãdo, no 931, cêntro, dêsta cidadê.

Convidamos e contamos com as vossâs honrosas presenças.

Esta audiênciâ iambém poderá ser acompanhada no
Facebook, acessando a página da Câmara Municipal no endereço
elêtrônico httos://www.fâcebook.com/camararibêiraoclaro/.

Desde já agradecemos a atenção de todos.

Edifício da Prefeitura do lilunicípio de Ribeirão Claro, 06 de
setembro de 2022.

KARINA JORGE DA SILVA
Secretária da Saúde

MUNIC PIO DE JÂCAREZINHO

Âvrso DE LrcrTAçÂO
PROCESSO N. {7fl022

PREGÀo ELflRôNrco il". t14oz
Objêtor A pE6.nk licibçâo t€m por obj6to a .quisigão d. mrbriàb elórdco., paía a §!cúd.
knicip.ld6 Consêilâçáo U&nâ, cnbrm t.mo&l&lcdiyo .Anáro I & Edbl & Llcibç&.
Vab: O valor máx,m do pr6nlo cêúm6 $,á do Â, t7r.071,Wlceb e.etúÉ o u6 mí o !.bÉ e
q@to Nl. e tur@b codbvos).
&dld& PÍ€& Ele6n,@.liF knor pnço Por [m.
AAERTURA m RECEBIXENTO DÁS PROPOSÍAS: Às 17:00 Horâs Do Oiâ OdW2O22.
ENCERUf,ENIO OO RECEaIüENIO OÂS PROPOSTAS: Às 08 OO BorN tu Oiá 21rc92022.
ABERÍURA O^S PROPOSIAS: À5 0E:30 Horas 0o Dts 21l@/2022.
Iticto o^ sEssÁo oE ot§PW^DE PREços: mroo Hdas oo D6 21/@/202.
rtFoRuçÔEs CoSPLEIENTARES: O§ intde§sdG em reia o reb& Edtur dispmiver no sne do
mnbipio h& 4ffirez,nho.or.oov.br ou $IciÉ{ âô DeFtumnb de Compías Lbb@s e Cdkâtos tu
Muncipb & Jffi.eãnho. EsEdo do PaEíá, v6 mail (lidb€oôiae.ezinho.pr.ev.e) Fúe (a3)3911"
Sl8, ou no êitD9w.bll.oro.br, sm nênhumcuÊlo pÍpãne do slicbnh.
LOCAL: PíebiluÉ MundFr d€ Ja€rezlnho - Salâ dê Rêu.itos do D6pãíamenlo & Comprãs e
Ld!4&6 Fuâ el. &bb. 335 -Ja€€zinhdPR.

JâÉ,êzinb. 05e etdrodê 202.

Estâdo do Parâná

Ruã Cel. Seti8la, 335 Cenlro - Fone 04339113018 CEP: 86400"000.

CNPJ: 76-966.860/000r-46

Emannuêl Luiz Batish

cÀÍíAil DE VEREADoRES DE JUilDhí oo sUL

Estado do Paraná

ExlnÁÍo 00 coilTRÂTo oE pREsÍAqÃo oE sERt/ço N. 0,,2no22
PffiTES: CâMa Mmicipd de Jwdiai do Sul € a emre AS Prcdtr d€ lntemel e Íelemuniepes

Lf DA. CNPJ] 6.453.Srm1 03
FUNDAMENTAÇÃO LEG[] Dispens * Lidbção no. 0&/2022. nos termos da Lêi 8.666€3.
OBJETO: Conrabçfuds Empr6se pa€ Íom6cimeotodêsruiçosd6intemetvia ÍibEôpte pem us nâ

Cámara Muntipalde Judiâi do Sul/PR

DOTAçÂO ORÇÁMENTÁRh: Cm píêvM na Lêi oÍçámffiáda n! 650 dô 16 de cezmh de 2021.

vrcÊNcrA: 3om&2023.

V[OR: R$ 2.398,80 - (dois mil tezent$ e novenb e oito reâis e oíenb cenbvos), divididos em 12

pâídas mensais e fras de RS 1 99,90 (@nto e norenb e mv€ rcais e novenb @nbvos).
DATA DA ASSINÂÍURÂ: 30/08/2022

FORO: Comre dê Ribià 6 PiÍüâl - Pr
JuMleí do Sul - Pi 6 (h $irmbrc do 2022.

Pedro PGb§
PÍ€ôi&nb d. Câmre Múílclpâl

PREFEÍTURA Iúut{IcIPAL OE RIBERÃo m mHAL
Auso DE LrcrrAçÀo- pREGÃo ELETRôNrco sRp N".005p022. RESERVAD€ coÍADE 2s% pAm

MEVMEEPP (LC 147i2014). Entrr6-sê abetu nâ PREFEITURAMUNTCTPAL DE RtBEtRÀO DO ptNHAL-

ESTADO DO PARANÁ, proe§solacibtóionâ modalidâde PÍ{ão Ehtrúi@, dolipo m€norpreço gtobât poÍ

item, oio oqeb é o rêgish de pÍeços pe€ possível âquisiÉo de mal€dais FÉ sjnalizâÉoviádâ, @ntoíme

soldlaçá) da SercbÍia dê ObGs e de a@rô @m as úndi@es, quântidades e exigências *hblôddas
nesle edital e sêus anex6. A íêâlizeÉo ô Prêgto Elefôni@ *ú no dia 2A@12O22 6m rrcbircnlo dÀ
píoposlesâlé âs 09h00min, abedura das prorcslas das 09h01min às 0$29min e ilicio da sessáo dedisputa

de prêços 09h30min. O valoí tolal eslimâdo paía hl @nlrâtsção sdá de R$ 104.066,00 (ento ê q@to mll ê

sêsssb e sêisrais). O diblnâ ínlêg€ 6bíá dispivelÉía msulh medercço suFâ,iunlo & Sebí
de Cmpâse Laibçôes, # seguda a s&f6Ía, m Eáto &s07M5dn à 11Msmin e das t3h00min ás

17h00min e no en&mço eblÉnh M.nbêiÉododnhal.pr.9ov.il lnÍomâçtus s Msultâs atÉvós do email
pmrpinhal@uol.com-bí ou MpÍõ.pmryinhd@groil.@m ou ahvés dos Telefones (43) 35518301 i 3551 8320.

DÚVIDAS SOBRE O S|SÍEMA BLL CoMPRÂS] podêrão ser escta@cidas âtrâvés dos Énais de

at€ndmento da 8tL COMPRAS {Botsa de Lisbçoes do BGdl) intomdos @ sib rw.dl.oÍg.br @ Fb
lêl€íone(41)3097{6m-CentraldeAtendmentoemCudüba RibeitudoPinhal,02deetembrode2022

Melhem Chamma Junior

MU DE JACAREZINHO
Eslado do Páíená

Rua Cê|. Bati3b, 335 Contro - Fonê 0/(}39í1.3{)18 CEP: 864}0{00.

CNPJ: 76.966.860/0001 -16

Avlso DE LrcrraçÃo
PROCÊSSO P, {3il02

PRÉGÀO ELíRô{rcOS. II3DO22
Ohlúo: A FE.i6 llcl4à t m F ôrdo..qul.háo ê d.lhr. . r6Éc. D.D o DÉúruilo
&Erytu3,.dbmê gêmn.l kffio. Anêxo ldo EdibldêLEibç&.
V.b: O valor dimo do pr6enl6 odare $rá d6 FJ íasr|gqqu.@c ntl qúlôhúÉs . sêÉrD .
*b M/s. rcyúff.5d3 @rLyorl.
(od.ltd.der PDqáo Eblónto, lipo &ôo. pr.ço Por !d..
SEffiUM DO RECEBIIENTO O^S PROPOSÍÂS: Às 17 OO Bms h Dià @m/2022
ilCEMtEilTOmiÉCEAúEiTO OAS PROPOSTÂS: À @ m HoÉs h Db ?1/OW2O22
BERTUUDAS PROrc§lAS:ls N:aO Ho,as h OÉ 21D9l2022
lxlcp DA sEssÀo oE D§MA oÉ REÇos: m m Horãs Do DB 21@/2022.
INFORMçô€S COIPEIEEARES Os ,nErsssdos âm rettaÍ o r6têddo EdÉt d6Fnivst rc sib oo
mlnicipb hnô/iaÉrê2inho.or.oov,brou sdiciálo ao Oêpãdamonto de Comprâ§, LEilâçn.s € Conhtos do
Municipio d€ JadÉzinho. Esho do PsÉ.á. via o.mãil (t.iks@rãerernho.pr.oov.ú) F@ê (43) 3911-
3018, o ho silb*k.dl.oÍo.ü, s6 nênhúmcusb@í Físdodiclbnte.
L@[ PÍ€bitlrs Mun§Fl & J8erezntu - Sáb * R€!.rb do OêFffinb & hp€s s
LElaç&s Rua CeL &nsÉ 335-Já@.ez.nho/PR

Jaê@itu, 05dê $r6mbó d.2022.

Dt.td Gêrâl 6 &râdà'Mro Llcbc&.

PREFEITURA MUNIcIPAL DE cAMBARÁEsTAoo Do PARANÁ

PORTAR|A Nr 23712022

O Er@lentissim Sênhü J6ó Salim Haggi Neto, PÍeíeilo

Municipal da CambaÉ, Estedo do Pamná, usândo de suas âtíbuiçõês, quê lhe são

mnÍeddas poÍ lêi.

ConrldêEndo a realÉção dê ConcuM PúUi@ Munidpal,

6m @íormidàde @m o Editel n. 02&2016

Con3idê6ndo a deteminação judicial @ntida em

Decisáo proíerida en 161ú12022, Rof. mov. 104.1, nos autos do pr@sso

0000802'74.2021.8.16.0055, que tÉmila na Vara de Faenda Públi€ de

Cambará.

R€SOLVE:

AÁ. í'. ConvGaÍ o €ftidêto atÉixo Élacionado, afovado
em Con@6o Públi@, paía €xder o @rgo de FISCAL,

cLASStF.: NOME DO CONVOCÂDO: OOC. IDERTIDADE:

GABRIEL VINICIUS OE OLIVEIRA 10.xxx.xxx,0i sEsP/PR

Gabhere do PÍeleno Munid@l de CaúaÉ. esbdo do Pâ.ãná êm 6 de §etembo de 2022.

Aí, ?. Ficâ estpulado o prazo de 72 (setêntê e duas ho.ês). a

6nbí em dia úteis. ptra que o @nvo€do (a) acimâ âprêsente os dcument6 de

a@do m o item'13 do Editaln. 026/20í6.

ParágraÍo únlco. Caso não c@pareça a €ndidala ou,

compar€@ndo, náo @nfiím6 a eceitação ou 6 requisilc paía a admissão. será

cmsidmdâ &sistênle e perdeaá. mnseqEntemtrle. o dúeito à vaga, @níme item

13.6 do Edital no 026/2016

An. Í. A pÍesente rcfuria enta em vigor nâ data de sua

pubhcaÉo

JOSE SÂLIM HÀGGI NETO
Preíeilo Municipal de Cambará

' o n@É do RG tu tu.ú. .n s@ tdry*d* ftstu gnntÍ qutd@ ê Nddád. nô usô tu M
bM a Ld Gd e Pd@ e Dabs P.@s . L@ (Ld n, 13 7@ &

W



disposição de outros órgãos e os que não tiverem vínculo efetivo com o poder executivo doM pio de

Ribeirão do Pinhal - PR.

Art. 19. E vedado qualquer tipo de manifestação de apreço ou desapreço aos interessados pelos membros

das Comissões e pelos Mesários.

Art. 20. Compete ao interessado declarar, por escrito, não ter sido condenado penalmente, com sentença

transitada em julgado.

Art. 21. Decreto de regulamentação será publicado 90 (noventa) dias antes da data da consulta pública

dispondo sobre:

I - Comissão Organizadora Da Unidade Escolar
II - Comissão Central
III - Mesas Escrutinadoras
IV - Mesas Receptoras
V - Impugnações e dos Recursos
VI - Propaganda

Lrt. 22. Fica a cargo da Comissão Central editar noÍnas complementares necessárias à instalação do

processo nas escolas, tais como:

I - Data e horários para a realizaçáo da consulta;
II - Período de apuração e data de publicação do resultado;
III - Constituição e convocação de voluntários para coordenação do processo de votação, bem como suas

competências;
V - Condições para implantação de recursos e processo de julgamento;

V - Regular os recursos administrativos a cada fase do processo eletivo;
VI - Outras medidas necessárias ao desenvolvimento do processo.

Art. 23. Casos não previstos serão julgados e resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

uvida a Comissão de Gestão do Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de

do Pinhal.

Art.24. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições em contrário.

Edificio da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Piúal, estado do Paraná, em 06 de setembro de 2022

GABINETE DO PREFEITO

DARTAGNAN CALIXO FRAIZ
Prefeito M al

RÔL

04

DIÁRIo OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO

Conforme Lei Municipal n." 1.96712018.

Ano V I Edição n." 896 - Terça-feira, 06 de setembro de 2022.

AVrSO DE LTCITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNrCO SRP N'. 085/2022. RESERVA DE COTA DE 25o/o

PARA MEI/ME/EPP (LC 14712014)

EncontTa-se abeTto na PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO PARAN

PREFEIÍUR  DE

RtBErnlo D0 Pllfl{AL
Egrtoo Do prtlfrÂW

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura
do Município de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento, desde

que visualizado affaves do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.bridiarioohcial

CNPJ: 76.968.06410001 -42
Rua Paraná, 983 | CEP: 86490-000

Contato; (43) 355 I -8300



DIÁRIo oFICIAL ELETRÔNICo Do MUNICÍPIo DE RIBEIRÃo Do

Conforme Lei Municipal n.o I.96712018.

Ano V I Edição n." 896 - Terça-feira, 06 de setembro de 2022.

PROCESSO LICITATORIO - DISPENSA DE LICITAÇÃO N": 02712020 - EXTRATO SEGUNDO
ADITIVO CONTRATO N.o 10712020. Extrato de aditivo de CONTRATO celebrado entre o Município de

Ribeirão do Pinhal, CNPJ n.'76.968.06410001-42 e a senhora VILMA MARIA DA SILVA. Objeto: Locação
de imóvel para instalação da sede do Conselho Tutelar por um período de 12 meses conforme solicitação da
Secretaria de Assistência Social localizado na Rua Abel Amaral dos Santos - 744 - Centro na cidade de
Ribeirão do Pinhal matricula n.o 7460. Vigência 1010912023. Valor R$ 1.000,00. Data de assinatura:
0510912022, VILMA MARIA DA SILVA, CPF n.o 318.701.639-15 e DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ,
CPF/MF n.' l7l .895.279-15.

PREFIIÍUR  DE

RIBEIRiO DO PIilHAL
6ilN oo P RlrÀffi

processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por item, cujo objeto é o
registro de preços para possível aquisição de materiais para sinalização viária, conforme solicitação da
Secretaria de Obras e de acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus

anexos. A realização do Pregão Eletrônico será no dia 2210912022 com recebimento das propostas até as

09h00min, abertura das propostas das 09h01min às 09h29min e início da sessão de disputa de preços 09h3Omin.
O valor total estimado para tal contratação será de R$ 104.066,00 (cento e quatro mil e sessenta e seis reais). O
edital na íntegra estará disponível para consulta no endereço supra, junto ao Setor de Compras e Licitações, de
segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às l lh45min e das 13h00min às l7h00min e no endereço
eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br. Informações e consultas através do e-mail pmrpinhal@uol.com.br
ou compras.pmrpinhal@gmail.com ou através dos Telefones (43) 35518301 I 35518320. DUVIDAS SOBRE O
SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas atraves dos canais de atendimento da BLL COMPRAS
(Bolsa de Licitações do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou pelo telefone (41) 3097 -4600 - Central de

Atendimento em Curitiba.

Ribeirão do Pinhal, 02 de setembro de 2022.

Fayçal Melhem Chamma Junior
elro

ffi PRTFIIÍUR  DI

RIBEIRÂO DO PIIIHAL
E ?10000?rrlitÂ

AVrSO DE LTCTTAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNrCO SRp N',. 086/2022. RESERVA DE COTA DE 2so/o

PARA MEr/ME/EPP (LC 147 t2014)

EncontTa-se abeTto na PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO PARANA,
processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por item, cujo objeto é o
registro de preços para possível aquisição de equipamentos de informática, eletrodomésticos, eletroportáteis,
móveis e utensílios, conforme solicitação do Departamento de ldentificação, Secretaria de Saúde e Secretaria de
Assistência Social e de acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus

anexos. A realização do Pregão Eletrônico será no dia 2310912022 com recebimento das propostas até as

09h00min, abertura das propostas das 09h0lmin às 09h29min e início da sessão de disputa de preços 09h3Omin.
O valor total estimado para tal contratação será de R$ 286.650,00 (duzentos e oitenta e seis mil seiscentos e
cinquenta reais). O edital na íntegra estará disponível para consulta no endereço supra, junto ao Setor de
Compras e Licitações, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às llh45min e das l3h00min às

17h00min e no endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br. Informações e consultas através do e- rnail
pmrpinhal@uol.com.br ou compras.pmrpinhal@gmail.com ou através dos Telefones (43) 35518301 I
35518320. DLIVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de
atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou pelo
telefone I 3097- 4600 - Central de Atendimento em Curitiba.

Diário OÍicial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura
do Municipio de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento, desde

que visualizado através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br/diariooÍicial

CNPJ: 76.968.06410001 -42
Rua Paraná,983 | CEP: 86490-000

Contato: (43) 3551-8300
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Extrato de publicação
pnrcÃo ELETnôNlco - oaslzozz

N" PRoc. ADM . oaslzozz

Extrato de licitação gerado automáticamente pelo sistema BLLCOMPRAS
torna público para conhecimento dos interessados que o orgão

MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL, de acordo com a regulamentação
tArcOZ+lZOl9 realizará PRECÃO f lEfnÔNtCO sendo conduzido pelo

condutor FAYÇAL MELHEM CHAMMA JUNIOR e tendo como autoridade
DARTACNAN CALIXTO FRAIZ.

eu elrceçÃo : o5 I o9 I zo22 09 :57

rnícro nrc. pRoposrA: 06109 lzozz 00:00

\-/ FIM REC. PROPOSTA: 22/091202209:00

rrrrícro otspure: 22lo9l 2a22 09:30

TIPO DE LANCE: MENOR LANCE

TIPO ENCERRAMENTO: ABERTO

EXCLUSIVO ME: NÃO

VATOR TOTAL DO PROCESSO: RS 104.066,0000

OBJETO DO PROCESSO

REGtsrRo DE pREÇos pnRa possívri aeursrÇÃo DE MATERTATs nARA slNALlzAçÃo vtÁRil, coNFoRME soLtclr.AçÃo DA

sEcRETARtA DE 6BRAS E DE AcoRDo coM AS coNDrçÕES, qUANTIDADEs r ExtcÊttctls ESTABELEcIDAS NEsrE EDITAL E SEUs

ANEXOS.

Pârademaisinformaçõescontatoviae.mail:pmrpinhal@uo|.com'br,telefonej43355183o0ouaces5opelolink:http-s:z7bLj!g@@
pstgm!=%5Egkz%5DBmaJgkvV%2FZlQHSjt4OaErFTqMTo2F4XSlWPQTgYbexmEA%2F5M ub2OdBhTsfD Ybq[UlyluEUEEhwpgMSEhklzgECKyS4jOkPscTaa9cwhA%30
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MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL
RteelRÃo Do PINHAL-pR

VENCEDORES DO PROCESSO . FINAL

pRecÃo elerRôrutco No 085/2022
Processo Administrativo No 085/2022

Tipo:REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: FAYÇAL MELHEM CHAMMA JUNIOR

Data de Publicação: O5lOgl2O22 09:57 :47

TOTAL DO PROCESSO: 44.405,53

SHARK DO BRASIL LTDA 47.024.084t000í -67 44.405,53

LOTE 1 Quant.: 1 Num: 055 12,39

Item: 1 Unidade: UND Marca: NIWS COLOR Modeto: COLA

Descrição: coLA PARA TACHÃO ROESIVA A BASE DE RESTNA POL|ESTER 1KG

Quantidade: 300 Valor Unit.: 12,39

Total:3.7í7,00

Total ltem: 3.717,00

LOTE 2 Quant.: 1 Num: 058

Item: 1 Unidade: UND Ívlarca: NIWS COLOR

Descrição: TACHÃO REFLETTVO BtDtRECtONAL 25X15X5CM pESO 2,5KG

Quantidade: 1.353 Valor Unit.: í9,í0
LOTE 3 Quant.: 1 Num:032

Item: 1 Unidade: UND Marca: NIWS COLOR

Descrição: TACHÃO REFLETTVO BtDtRECtONAL 25X15X5CM pESO 2,sKG

Quantidade: 647 Valor Unit.: 19,09

LOTE 4 Quant.: 1 Num: 049

Modelo:TACHÃO

Tolal:.25.842,30

Total ltem: 25.842,30

Total:12.351,23

Total ltem. 12.351,23

Total: 2.495,00

Total ltem: 2.495,00

19,10

19,09

Modelo:TACHÃO

4,99

Item: 1 Unidade: UND Marca: NIWS COLOC Modelo. fnCnn
DescTição: TACHINHA OLHO DE GATO COR AMARELA REFLETIVA BIDIRECIONAL lOXOBXO2CM PARA
ESTACIONAÍUENTO

Quantidade: 500 Valor Unit.: 4,99

R

Gerado em'. 041 1012022 1 0:37:50 1de1

n
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MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL
RIBEIRÃO DO PINHAL-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 085/2022
Processo Administrativo No 085/2022

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: FAYÇAL MELHEM CHAMMA JUNIOR

Data de Publicação: 0510912022 09:57 :47

LOTE 1

Item: 1 Quant.: 300 Unidade: UND

Descrição: coLA PARA TACHÃO ADESTVA A BASE DE RESTNA POL|ESTER lKG

.L

Val. Ref.:44,67

Autor Marca/Modelo
C.K COMERCIO DE FERRAGENS LTDA REAL / REAL

MENSURAR própria / própria

SUPERTINTAS INDUSTRIA E COMERCIO DE SUPERTINTAS / CONFORME EDITAL
TINTAS LTDA - ME

SIMONI INDUSTRIA GRAFICA LTDA propria / propria

vrA oLEAN COMERCTO DE STNAL|ZAÇÃO vtÁRtA, M2 t Cota
CONTAINER, PALLETS E DEMAIS PRODUTOS
PLÁSTICOS - EIRELI

SHARK DO BRASIL LTDA NIWS COLOR / COLA

G. P. A GERENCIAMENTO E PROJETOS EIRELI INOPLASTIC / INOPLASTIC

SERRANA VIARIA COMERCIO EIRELI CN SINAL / CONFORME EDITAL

ATRIUM INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRAGENS INOPLASTIC / INOPLASTIC
LTDA

Valor
44,67

42.67

44,O0

44,67

44,67

44,67

44,67

44,67

44,64

LOTE 2
Item: í Quant.: 1.353 Unidade: UND

Descrição: TACHÂO REFLETTVO BtDtRECtONAL 25X15X5CM pESO 2,sKG

Val. Ref.: 40,24

Autor
MENSURAR

SUPERTINTAS INDUSTRIA E COMERCIO DE
TINTAS LTDA - ME

SHARK DO BRASIL LTDA

vrA cLEAN coMERCro DE srNALtzAÇÃo vlÁRrR,
CONTAINER, PALLETS E DEMAIS PRODUTOS
PlÁslcos - ETRELT

SERRANA VIARIA COMERCIO EIRELI

G. P. A GERENCIAMENTO E PROJETOS EIRELI

SIMONI INDUSTRIA GRAFICA LTDA

ATRIUM INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRAGENS
LTDA

C.K COMERCIO DE FERRAGENS LTDA

Marca/Modelo
própria / própria

SUPERTINTAS i CONFORME EDITAL

NIWS CoLoR / TACHÃo

M2 / Bidirecional

CN SINAL / CONFORME EDITAL

INOPLASTIC / INOPLASTIC

propria / propria

INOPLASTIC / INOPLASTIC

REAL / REAL

Valor
38,90

40,00

40,24

40,24

40,24

40,24

40,24

40,20

40,24

LOTE 3

Val. Ref.:40,24Item: í Quant.: 647 Unidade: UND
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Descrição: TACHÃO REFLETIVO BtDtREC|ONAL 25X15X5CM PESO 2,5KG

Autor
MENSURAR

SUPERTINTAS INDUSTRIA E COÍ\,ERCIO DE
TINTAS LTDA - IV1E

SHARK DO BRASIL LTDA

C.K COIVERCIO DE FERRAGENS LTDA

SIMONI INDUSTRIA GRAFICA LTDA

G. P. A GERENCIAMENTO E PROJETOS EIRELI

SERRANA VIARIA COMERCIO EIRELI

vtA cLEAN conlÉRcro DE srNALtzAÇÃo vtARtA,
Y CONTAINER, PALLETS E DEMAIS PRODUTOS

plÁsrrcos - EIREL|

Marca/Modelo
própria / própria

SUPERTINTAS / CONFORME EDITAL

NIWS COLOR / TACHÃO

REAL / REAL

propria / propria

INOPLASTIC / INOPLASTIC

CN SINAL / CONFORME EDITAL

M2 / Bidirecional

Valor
38,90

40,00

40,24

40,24

40,24

40,24

40,24

40,24

40,20ATRIUM INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRAGENS INOPLASTIC / INOPLASTIC
LTDA

LOTE 4
Item: 1 Quant.: 500 Unidade. UND

DescTição: TACHINHA OLHO DE GATO COR AMARELA REFLETIVA BIDIRECIONAL lOXOSXO2CM
PARA ESTACIONAMENTO

Val. Ref.:20,37

Autor
MENSURAR

SUPERTINTAS INDUSTRIA E COMERCIO DE
TINTAS LTDA - ME

SHARK DO BRASIL LTDA

C,K COMERCIO DE FERRAGENS LTDA

SIMONI INDUSTRIA GRAFICA LTDA

G. P. A GERENCIAMENTO E PROJETOS EIRELI

SERRANA VIARIA COMERCIO EIRELI

vrA cLEAN coMERCro DE srNALtzAÇÃo vrnnn,
CONTAINER, PALLETS E DEMAIS PRODUTOS
PúSTICOS - EIRELI

ATRIUM INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRAGENS
LTDA

Marca/Modelo
própria / própria

SUPERTINTAS / CONFORME EDITAL

NIWS COLOR / TACHA

REAL / REAL

propria / propria

INOPLASTIC / INOPLASTIC

CN SINAL / CONFORME EDITAL

M2 / Bidirecional

INOPLASTIC / INOPLASTIC

Valor
20,37

20,00

20,37

20,37

20,37

20,37

20,37

20,37

20,34

DOCUMENTOS ANEXADOS

2de11



MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL
RIBEIRÂO DO PINHAL-PR

MUNICIPIO OE RIBEIRAO OO PIilHAL
RIBÊIRÃO DO PINHAL.PR

53
SIMONI INDUSÍRIA GRAFICA LTDÁ
HotáÍio 211@D422 @ 53

Hdádo:21&/20228 53

SERMNA VLÀRIA COMERCIO EIRELI
Hor.rio:21i0920221027 Documedo^varàdêFr..ôrinêôr.

En&Eço: hrb 4ancÉlek6@,bbD.ôÍE.witury§n4od'crÉnl@m€nIWSBld&ê69âo7b2302ttü1a12W odt

Hatttot 21 tô9n022 09:53 Ocúmotu: Aro Consuurvo (Esrúb ou tunkato soctâr)

EndêÉço: hS 4áe&btonió.blob-.oG.útuoE.evr.nr.prnUocullgd.útd43tc*@Se34195dad5ma.d

En&Eço: htrp /&l]êbroni.o.bb.cors.wrn&*s.ndBn o panlúocumênlg&35737cddc14A3$d61.52áO7t52a&.ldt

Hoárto: 21 AgP022 10 2t Doêum.nio: Ato Const[utrvo (rst,lulo ôu Conrdo Sociât

En&ÉF: híp //lrned6ton@. blob,coÍe,wtuows,ndpãnErpántdo.umê.t{e5393c42ád74d65ã4s63223b€S532.F1

Hoúno: 21t@D022 1n 27 &un.do: Cádõro dê cNpJ

En&eço: h[p /na]dumb.bbb.@re.ú,ídows.dEtuc'prntdocunD.t947o7.1b5b5ya7hgmbdíoao11o3_dl
xõ&t 21@DO22 1A 2t Ocoô.do: Cédrb de Éêhlidade e cPF dos #os
En&Gç.: hnp //bnÊbfoniú.bbb.co6.wn&m.nêr@n c oântdocuhênl*527â23gtudd052à747â5553605.58 1 .ní
Hôrldo:21/@2022 i027 hcument.: Cefrdto En,untád. dóbilos Elativosâ Íabubs FúdoEr

Eô&EF: hq //bn@bron6.brob @,s.w.do*s.nêUpadrcrpanldMúÍEnt9e2&d53q@4168t@12@edp15 Dd

tu&: 2lMA022 10 2/ Mú: Cêfr@ de .ôgúta&dê dê dób'b mm â F&êú E.Édud

E&DF: h@ /^ân(*hnE.sb.@B.wúúi@d,opânrtunBdu8$3t3dÍ6&9d73ws6ío2p
húo:2tMDOz@:$ bútr; C&ure& &M..CPf do6#6
E.ôÉto: hq 4.e.rêrmiabrob-cor..-ndoG@írc,Ftucháffi 8cz@6s6d23ffi sf, 3*2ábd
HoÍárro: 21l0sr022 09:53 DcuDstô: Céôd& @njunta dê débí6 rêbdu á Ínbú6 re&.ais
En&Eço: hh fian@bronb.bbb.@Íê.wMús neUpan'c pan@!mêhg4$&íââcSí4&7$@bgdab5mg dt

kuffi: CêÁdãô #quràli@d.d6ilô(m3 Fae.dã LsHúl

Hôánô:21rc9m22 09:$ klmêilô: Cêtuaodeíq&n&do dêd6io.ôd ãFázéndâ Muni.iFl

12c€40t&0e!b87 ladd{6bÍcb3d d

Do«6êtu: C€nióào Sin0lifr@& ô Júnr. Cod6r.€l

kulllÚi Odr#o ê dmrmênrô &s íq!d6 d. Hábil@
Ên&Eçoi hrD /ranl*tsi@.àbõ.@íê,wtuoÉ.turpadr.rFflltuunÚwMts8otdr45M96se2S963258.2p

tucuftnto: o€darâçàodê soqudÍamonbÕo qimdshbul#oe ME/EPP

Oeúmênlo: OdâÍa@ô & l&ne'dâd.

ndtu:21@02 @:s tuffio: H6dôêÉ6tÉ.É& M&obEhÍadt

E.&nço: nU /bÍl#!fu.bbb.úê.rd6.€VMr.,É,ll@m.ffi @67@96b7e02380r j6651 1.d
Ao*b:21Ma2@:53 o@ffi:ÍM@eqordróeo

Ên&Eço: hbJrã,r@bron6.bbb,@r.,wúwítuUM'c,Fnl@l]Úldrdb17á5a1234dá738r97M173{36be,zrD
Hd.b:2ri@022 09 53 kon.íto: Oúh ú@uô.nrc

Êíery.: hrh /etr@btmi@,bbb,@ê.ffi .ndFnrcrÉnb@u@n@St8úS24$3ás6d7BS7aa8,2ip
Hltr:2r6q202209:S kllffi: Pt@E m Édtúd, e^&aêcd cPJ
Eúnço: h@ /bl*t6@.bbà.ry6.*tu,dFí c,Élr&|l|BM6$62rd 1&Iá29a74|26&d30dl
HoÉdo:21lm/2022 09:53

Etrd.BF: hlrp /lan@slêtonr6.blob.@ro.ÚtuM.^êUpán'c panl@úênrr4b6bNad4ffiS90óâ61b176í.Éí

Eúqo: hnpl&,16EÍúb.hbô.ú6.úlfun6hn'c,@nt&cú,@ffi €&70.&3ila1 bbg-124h70.ú
Xdtut 21MDo22102f ocmffb: O.&@oe c@Fnêdo 6 qqd6s dê HabrÉçh
!n&Éço: ftnp /&n@lst@i@.bhb.@.€.rm&.^@dopâdecumsnH42ffiOWceO13b97ú789@513d
Éoédo.21N12o?2102t &.uhúb:turGdcumsros

&$á5&r7401615*i lft d3ú7rc.d

kum.do: CêiGo Noqarva dê OébtGT.àbalrÉras (CNDT)

En&@: fitrpJ&Iwbto.r6.bbb.@€.w'úffi.nâ@frc@treumonM72a&64âlácâS3cs7tu11có?dd.d

Oeuh.ntoi Ceddáo Neálràd. Fãlênda ou Côõ@rd.h

e&Éçô: hrp //lan@sbroni@. blob.@Íe.wi.dows,neVFil'crpânUocuÍtMwsgel 9d0b079347í4âtu9e6d9ad72o I Í.pdí

Oeun.n6r Ceúêo Simgif€da da Junb Codor€.1

kum..ro: Aro Cô.sÍ,.tNo (ÉsralÍoou CÕ.-áo Sor'á!

3c3dc462a99ladffi beTUbuc.pdl

r !aú.ô2b2re2772 r Od5. Ddí

kúmênb: Ouros dúuménrôs

Enôrts: h&Jtuô@loroni@.hbb @re.w n6ws.nê@tucipantdocuíonM5o2o33dtufr6ê.soô3$r43íaa I 5a.pdt

tu.uó.rtô: PóFSG.in ÊFl timbrâdo,ãssinadà. úô CNPJ

Eúrço: h@ /naneereton6.brôb,eíewNoB. rerpânÉ'pan(&.ume.rí092a172h13sc.tus 1e0e56.5& T 6e/.Ní
tu0míto: Prcva & rns@o Estadud

Hqário:21&/202209:53 tu.um.nto: C6tuáô & qutandd€dábii{, páÉ 6moFondô& êaràníãF.Têilpo dssêrrçoiFcÍS)
EneEço: he /&n(*r@@.bbb,.or..wmtu-nsvp.dr.r@necom€ntvíMâd?{736k1&a6&mzas.ap
H(tr:21m2022 @r53 &úIle: Ce&& blúâd. MilG TãErhbbs (CNOi)

En&ce: hS]&lder@io-bbb-§€-wún.^dFn c'FdeurunM63b2$*32rMa07ffi d223tu.Fí
loÍárbr 21@022 09:53 oau'dor ftód& &qâ&ã d. Fdhqa oú Côndáb
En&úço: hg //l.nGslêtoni@.bhb.coÍ6,wi.doús,n€UpailÚpáôdEuNntdd6! 1 1 58ê01 b4í c7ffi21,ô3bb52aêO.pdi

Aoíldo: 21 MDA2? 10 27 Ddúnê(ô: Cen&o & r4utãndâdê dê déb{ô .Õm á fâ2êú MundDâl

En&BFr hrtp/tun@dêtonio brob.@ro.únd.E.nêvFdiopanldocúmênlrd74dc1351 bí845c29dd10&,4wâba ÉÍ
HoÁrio. 21@12a22 10.27 &cum.Õb: CsÁdáo dã rqulâddê débilo paá conr o Fundo dé Gênr â pÕÍ r6mrc de $d,ç. (t cÍs)
E.Ôqo: hdp l/hldermio.bbb.cor€.wtrte§.n€UÉil'c'pant&.um€.pd23k333adZ8b&aar&2clúe.Fí

Hq&:2182022@:S Dffi:t)&#oeturrfudelabslffieswênlês
Eíe.F: h@ralv*ronb.brob.66,sdmÉúproFnl@mnMú81a4te/@/.s&29e&63d.pdt
iqüio. 21@2422 @ 53 tu.un.nto: Do&E& & i@xÉtM de Fr.nbs

Xüádo:21M622 10 27 Documêtu: Ê.oFb e6 ÉOdiô&adô, àas'nàdà . @m CNPJ

EnÔoF: hrrpr&lJ'@btoni@ bbb.@ro wú6 e@dropânltuúm6@c7d,Mtui4oss2,22z@ úl
xqtut 21@na22 102t küllr6: tuvâ de tn@o Estâdld

Eúúts: nilp7&n@lotoni@.btob.co.e.rrtuoÉ..erÉíopanld@uí6dd$q@geos9c29od9660/2b8ícc$.Ddí
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Htu:21Mon 14:02 Offi: N4a do funtulrmb
Eúry: n@ /&,1l*t@@.&b,ls.@d6,.'Élfu'Údf a&à5792&3$$8&d$16.d
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ATRIUil INDUSTRIA E COTÊRC.O DE ÉÉMGÊNS LTDÂ
A&ílo:21@m?2 11ag kuô.m: Avará & FuncpÉdeto

Éú@: h(pllb(*btúb.bbb,@ío.wtuo6mvFí,c,Dântdo.tr,mw&ztunMhnáâ5áê53M7aa3â7ãr5.Nt

MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHÂL
RIBEIRÀO DO PINHAL.PR

C.K COMÉRCIO DE FERMGENS LIDA

DmulMo: Âro tusuuho lErbruroou conráro so@!

En&6ç0: h@lnân.@bron@ brob 4ro windús nevpan'c oantdoclmê.tsd37623ao8l24Esbsm26.b6q3d4.É,

&cum.rtor C.dr![o dc CNPJ

':n*óço: hq.4áMsbreio.bbb.coê-wh&E.nevFícrpÂn&cumênB46g1sbgór4ws1í1scEâdê360,pd
21M4022 fi:42 tuu,@lo: Cadula ô tuntdd.êCPÉd6tus

oculdo: c6ôde 6p.6 dê dábiG rsEwo6 â ÍàburoÊ Fôeá6

hum€nb: Cêírdãô ô réqürândâd. d. débitô 6m â Fá7êndA €sráduât

En&êço: h&r4án@bm@ bbb @rc ún1&.@hdrcrEnt&úmáts1d4505@7b4d9bbdd1 62ôP@àE.pdÍ
&ú.M6: C.&ao d..€úl& ô d6io .ôm á Fd.ú hrbFl

EúEF: hltp/hn@doúon@.blob @@.wMoE.nêrÉnE pânrd@umof r$d983t4ÍcÍ$42b6at2e907b1412550 dt
Àôítlo, 211@12@2 14 @ Oo.oh.nto: Cãdasro do CNPJ

En&Gço: hnp.//lân@dóni@.bb.cor6.wn@3.â6vFn. páotdocúo.nG62d7ed5í4sdsbâ3t2àscsso3 d
Aúatu:211WO221159 kwdbi CêdJb ó dánndd.. cpF dG dc
Etr&EF:nnpl&@obÍdr@ bbb @.eMe*s ôeVFdGrE.ltuuMW3bT&53At33@a33creo2e3dà9924 Él
Hda.,ot 21MnO2214 59 tucúó.tu: Côá@ @runh do dóbG r*Ms a r ilbubs FedcÊ 6
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Àôílno, 211WO22 14 59 Do.om.do: CêÂíão & Íeut.n&dâ dé débilô côn a Éa2.tuâ Estáduât
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Aoí&iot 211091202214:02 Omumdoi Ceddáo 9õpifÉú & Juntâ CôÍIkÉt
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Hdú: 21t@4n22 l:02 k(,ffi: Deá@ 4 rodrâ/Úb no úre & r't@ & MEEPP

Eduçô: hl9 ra@êrúE.bbb.úo.krtu nohírcrpan&ulMdd@57394t@0Í6@aÍb0o7d&.pd
Ho.Áriot 21n912A22 fi 02

End.óço: hrQ /4nnceereton@.bbb.@íe.wm*s.neu@rc Fôldocurenw4bMM32d*{19E3d6187ldwdÍ
edo.do: O&aç& & ireníên@ d€ íabs imdit@ @ supa6nú6
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Éú@: híp /&n*r@6 .t&úmontí*7tu7ídaÊa9s2la77BÍe€d292d rd,
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SHARK DO ARASIL LTDA
ÉqA.a., 21MQA22 17 42
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REPÚBLICA FEDERATTVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDlCA

NUMERo oE tNscRtÇÃo
17.021.OAUOO01Â7
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAÇÃO
CAOASTRAL

DAIA DE ABERTUM
05t07 t2022

SHARK DO BRASIL LTDA

E

52.2í-4-00 - Concêssionárias dê rodoviás, pontês, túnêis e sêtuiços relacioôedos

206-2 - Sociedade Empesária Limitada

AV XV DE NOVEMBRO
COMPLEMENTO

SALÂ 10í

CEP

86.300400 CENTRO CORNELIO PROCOPIO PR

ENOEREÇO ELEÍRÔNICO
PLANOSCONTAATL@HOTMAtL.COM

TELEFONE
(43) 3s234107

ENTE FEoEMTvo RESPoNSAwL (EFR)

DAIA DA SIIUAÇAO CADASTru
0510712022

32.99-.0{3 -
36.004{2 -

de letEs, lêtÉiros e placâs de qualquêÍ matêrial, êxcêto luminosos

42.1í-í"01 - Construção de
de água por caminhões

rodovias e ferovias
42.1í-Í.O2 - PintuE paE sinalização em pistas rcdoviáÍias ê aeroportos
42.í3-8{0 - ObEs dê uóanização - tuâs, pÉças ê celçâdas
43.29-1'O4 - Montagem e inst.lação de sistêmes e equipamêntos dê iluminação e sineli.ação em viâs públicas, poÍtos ê
aercpoÉos
,t3.30-1-O4 - Serviços dê pintuE de êdiÍíciôs em gêÊl
46.41-9-03 - Comércio atacadiste dê artigos dê amôrinho
46.52-1-00 - Cômércio atecadistâ dê componêntês êletrônicos e equipamêntos de têlêfoniâ e comunicaçâo
ií6.79€{'l - Comércio âtrcadista de tintâs. vemizes ê 3imilâres
47.41-5.00 - ComÉrcio vaEiista de tintas e materiais paE pintuE
47.51-24'l - CorÉrcio va@iista êspecializado de êquipamêntos e suprimentos de infomática
17.52-'l4O - Coméício va@.iista êspecializado de equipamêntos de lelêÍonia e comunacação
49.21-3{í - TEnspoÍte rodoviário colêtivo de passgêiros, com itinêÍáÍio firo, municipal
19.?9'9aa - grganizaçâo de excuEões êm veículos rodoviários próprios, intemunicipal, inteEstaduat e intemacional
52.22-240 - Íemiiais rodoviários e feroviários
52.23-l{0 - Estacionamento de veículos
52.29-0-02 - Ssrviços dê rcboquê dê vêículôs
52.29{-99 - OutÊr atividade3 auxiliâGs dos tEn3poÍtês têrestê3 não êsp€ciÍicadâs enteriomente
52.31-1-Oí - AdministrâÉo da infE+strutua portuária
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REPÚBLICA FEDERATTVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERO OE tNSCRtçÁO
47.024.044t000'tÂ7
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAÇÃO
CAOASTRAL

OAÍA OE AAERTUM
05t07t2022

SHARK DO BRASIL LTOA

52.31-í..02 - Atividades do OpeEdor Portuáíio
52.40-1-0í - OpeEção dos aercpoÍtos ê campos dê aterissagêm
53.20-242 - Seruiços de entEga rápida
62.0'l-5{ l - Desênvolvimento dê prcgíamas de computador sob êncomênda
62.02-3{0 - Desenvolvimênto ê licênciâmênto dê progãftâs de computâdor customizáveis
62.09-1{0 - Supoítê técnico, manutênção e outíos sêtuiços êm têcnologia da inÍomaçâo
66.13-4-00 - AdministÊção de €rtôes dê cÉdito
66.19-3{5 - OpeÉdoÉs dê cârtóes de débito
71-12-0{0 - Serviços de engenharia
77.íí-0-00 - Locação dê áutomóveis sem condutoÍ
77.39-0-99 ' Aluguêl de outEs máquinas e êquipamêntos comerciais e industriais não espêciíicados anteriormênte, sem
opeEdor
78.10-8{0 - Sêleção e agenciamento de oâoie{bÊ
8'1.11-7{0 - Serviços combinados paE âpoio e êdiÍcios, excêto condominios prediais
81.21-4{0 - Limpêza êm pédios e êm dômicilios
81.29-0{0 - Atividades de limpea não especiticadas ânte.iomente
82.1'1J40 - Seruiços combinados dê êscÍitório e apoio administÉtivo
82.19-9-99 - PrePaEção de documentos e seryiços especializados de apoio administativo não especificados
antêdomente
82.30-041 - Serviços dê organização de íeiEs, congre§Eos, exposiçóes e íêstas
82.99-7.0'l - Medição de consumo dê energia elétrica, gás e água
82.99-7-99 - outías atividades dê seruiços prestados principalmentê às empresas não especificadas anteriomente

206-2 - Sociedâde Empresária Limitada

AV XV DE NOVEMBRO 505 SALA 1Oí

CEP

86.300{00
EARRODISÍRITO

CENTRO CORNELIO PROCOPIO PR

ENDERÉÇO ELEÍRÔNICO
PLANOSCONTABTL@HOTMAtL.COM (,r3) 3523-4107

ATIVA
DATA DA SITUAÇÀO CADASTUL
05t07t2022

oaÍa oA slTUÀçAo EsPEctat

2610712022 13:28

Aprovâdo pela lnstrução NoÍmativa RFB no 1.863, dê 27 de dezêmbro de 2018.

Emitido no dia 2610712022 às 13:27:50 (dâla e hora de BrasÍlia). Página.2l3
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REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASTL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERO OE INSCRIçAO
47.O24.0A4|O00147
MAIRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAÇÃO
CAOASTRAL

DÁTA DF ABFRÍURA

05t07t2022

SHARK DO BRASIL LTDA

85.9$6{,1 - Treinamento êm desênvolvimênto profi3sional e gerenciâl
93.19-1{'l - Prcdução e promoção de eventos esportivos
93,19-1-99 - OutEs atividades esportivas nâo êspêciíicadas anteÍomente
96,03-3{1 - Gêsülo e manutençâo de cemitérios
96,09-2{4 - ExploÉção de máquinas de sêNiçôs pê3soâis ácionadas por môeda

E

206-2 - Sociêdâde Empcsária Limiteda

AV XV DE NOVEMBRO SALA,Í01

86.300-O00 CENTRO CORNELIO PROCOPIO

PLANOSCONTABTL@HOTMAtL.COM
ÍELEFONE

(43) 3523-1107

OAÍA DA SITIAÇAO CAOASTRAL
0st07t2022

DATA DA SITUAçÁO ESPECIAL

2610712022 13:28

Aprovado pela lnstruçâo Normativa RFB no 1 .863, de 27 de dezembro de 201 L

Emitido no dia 2610712022às 13:27:50 (data e hora de Brasítia). Página: 3/3
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RERRATTFTCAÇÃO DO CONTRjâ,TO DE CONSTTTUTÇÃO DA SOC

SHARK DO BRASIL LTDÀ
cNP;r : 47 . O24 . O84 / OOOL-67

4L2L0850047

1de8

Instrumento de
sociedade.

rerratificação do contrato de constituição da

BRt NÀ FoNsEca Àr,\rEs, brasif eira, solte j-ra, empresária, nascido (a )

em r4/07/1999, no do cPF 043.189.i11-18, residente e domiciliada
na cidade de cornélio Procópio - pR, na avenida XV de novembro, no
505, SALA 101, centro, CEp:86300-000; Única sócia componente da
sociedade empresarial- sob o nome de SIIARK DO BRASIL LEDA, com sede
à Avenida xv de novembro, rlo 505, SALA 101, cENTRo, corné1io
Procópio - PR, cEP: B 6300000, inscrita no cNpJ z 41 .024 . oB4 / ooor-
6f, com registro na Junta comercial do Estado do paraná sob o no
47270850041. Resolve rerratificar os dados, conforme a seguir

CfÁusuf.e PRIMEIRA por erro de preenchimento de
retificar nos órgãos, conforme ato arquivado em O5

2022, o endereço da empresa:

viabi I idade,
de julho de

1. Onde se lê: Avenida XV de novembro, no 505, SALA lol, CENTRO,
Corné]io Procópio - PR, CEP: 86300000

2. Leia-se: Avenida XV de novembro, flo 505, SALA 101, CENTRO,
Cornél-io Procópio - PR, CEP: 86300000

cr,AustLÀ SEGITNDA - sendo estes os ajustes que deveriam ser fei_tos,
permanecem inal-teradas todas as demai-s c1áusulas e parágrafos não
modificados por esta alteração e, em razão das alterações acima
referidas, os sócios reso1vem conso.l-idar o contrato social,
conforme as c1áusulas e condições seguintes:

coNsoLrDAçÃo Do CoNTRATO SOCTAL
STIARK DO BRASIL LTDÀ

GNPJ: 47.024.084/000L-67
41210850047

BRITNA FoNsEca À3vEs, brasil-eira, solteira, empresárj-a, nascido (a)
em l4/01/L999, no do cpF 043.189.711--/8, residente e domiciliada
na cidade de cornélio Procópio - PR, na avenida XV de novembro, no
505, SALA 101, centro, cEp: 86300-000; uni-ca sócia componente da
sociedade empresarial sob o nome de SIIARK DO BRjASIL LTDA, com sede
à Avenida XV de novembro, Do 505, SALA 101, CENTRO, Cornélio
Procópio - PR, CEP: 86300000, inscrita no cNpJ:4't.024.084/oool-
6f, com registro na Junta comercial do Estado do paraná sob o no
4121,0850047 -



RERRATTFTCAçÃO DO CONTR;ATO DE CONSTTTUTçÃO DA SOC
STIARK DO BRJA,SIL LTDÀ

CNPJ : 47 . O24. O84 / OOOL-67
41210850047

CIÀUSULÀ r - DO NOME EÀíPRESARIÀI (art. 997, II, CC)
A sociedade adota como nome empresarial: SHARK DO BRASIL LTDA, e
usará a expressão SHARK DO BRASIL como nome fantasia.

crÁusur.a rr - DÀ SEDE (art. gg7, rr, cc)
A sociedade tem sua sede no seguinte endereço: avenida xv de
novembro, no 505, SALA 101, CENTRO, CornéJ_io procópio - pR, CEp:
B 6300000 .

crÁusur.a rrr - Do oBJETo soclAl. (art. gg1 , ÍT, cc)
A sociedade tem por ob;eto o exercício das seguintes atividades
CCONôMiCA: CONCESSIONARIAS DE RODOV]AS, PONTES, TÚNtrIS E SERVIÇOS
RELAC]ONADOS; EABRICAÇÃO DE LETRAS, LETREIROS E PLACAS DE QUALQUER
MATERIAL, EXCETO LUMINOSOS; D]STRIBUIÇÃO DE ÁCUA POR CAMINHÕES;
CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROV]AS; PTNTURA PARA SINALIZAÇÃo EM
RUAS, AVENIDAS, CICLOVIAS, PISTAS RODOVIARIAS tr AERoPoRToS; OBRAS
DE URBAN]ZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; MONTAGEM E ]NSTALAÇÃO DE
S]STEMAS E EQUIPAMENTOS Dtr ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS
PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS; SERVIÇoS DE PINTURA DE EDIFÍCIoS EM

GERAL; COMÉRCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS E

EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO; COMERCIo ATACADISTA DE
ARTIGOS DE ARMARINHO; COMÉRCIO ATACADISTA DE T]NTAS, VERNIZES E
SIMILARES; COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA;
COMÉRC]O VAREJISTA ESPECIALI ZADI DE EQUIPAMENToS E SUPRIMENToS DE
INEORMATICA; COMERCIO VAREJ]STA ESPEC]ALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE
TELEFONIA E COMUNICAÇÃO, TRANSPORTE RODOV]ARIO COLETIVO DE
PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO, MUNICIPAL; ORGAN]ZAÇÃO DE
EXCURSÕES EM VEÍCULOS RODOV]ARIoS PRoPRIoS, INTERMUNICIPAL,
INTERESTADUAL E ]NTERNACIONAL; TERM]NAIS RODOVIARIoS E
FERROVIARIOS; EXPLORAÇÃO DE ESTAC]ONAMENTO DE VEÍCULOS EM VIAS
PUBLICAS/ ESTAD]A E GUARDA DE VEÍCULOS EM ESTACIONAMENTOS EM
AMBIENTE FECHADO PRIVADO OU PUBLICO, EM VENTOS E oUTRoS; SERV]ÇoS
DE REBOQUE DE VEÍCULOS; OUTRAS ATIVIDADES AUXILIARES DOS
TRANSPORTES TERRESTRES NÃO ESPEC]FICADAS ANTERIoRMENTE,.
ADMIN]STRAÇÃO DA ]NPRA-ESTRUTURA PORTUÁRIA; oPERAÇÕES DE 6PERADSR
PORTUAR]O; OPERAÇÃO DOS AEROPORTOS E CAMPOS DE ATERRISSAGEM;
SERVIÇOS DE ENTREGA RÁPIDA, DESENVOLVIMENTo DE PRoGRAMAS DE
COMPUTADOR SOB ENCOMENDA; DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTo DE
PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZÁVETS; SUPORTE TECNICO, MANUTENÇÃO
E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INEORMAÇÃO; ADMIN]STRAÇÃO DE
CARTÕES DE CRÉDITO; OPERADORAS DE CARTÕES DE DÉBITO; SERVIÇOS DE
ENGENHAR]A; LOCAÇÃO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR; ALUGUEL DE OUTRAS
MAQUINAS E EQU]PAMENTOS COMERC]AIS E INDUSTRIAIS NÃo ESPECIFICADOS
ANTER]ORMENTE, SEM OPERADOR; SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO DE OBRA;
SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIEÍCIOS, EXCETO CoNDoMÍNIoS
PREDIAIS; LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍL]OS; ATIVIDADES DE LIMPEZA
NÃO ESPECIE]CADAS ANTERIORMENTE; SERVIÇoS CoMB]NADoS DE trSCRIToRIo

eB



RERRATTFTCAÇÃO DO CONTRATO DE CONSTTTUTÇÃO DA SOCr
SHÀRK DO BRJASIL LTDA

CNPJ : 47 . 024. 084/ OOOL-67
41210850047

E APOIO ADMINISTRATIVO; PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMIN]STRATIVO NÃO ESPECIF]CADOS
ANTERIORMENTE SERVIÇOS DE ORGAN]ZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS,
EXPOSIÇÕES E EESTAS; MEDIÇÃO DE CONSUMO DE ENERGIA ELETRICA, GÁS

P ÁCUA; OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇoS PRESTADoS PRINC]PALMENTE ÀS
EMPRESAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; TREINAMENTO EM

DESENVOLVIMENTO PROEISSIONAL E GERENCTAL; GESTÃO E uRuurnNçÃo DE

cniutrÉRros; ExPLoRAÇÃo on uÁBurNas DE sERVrÇos pESSoArs ACTONADAS
POR MOEDA; PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS; OUTRAS
ATIVIDADES ESPORT]VAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE.

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) serão
ExCTCidAS AS atividade de DESENVOLVIMENTO Dtr PROGRAMAS DE

COMPUTADOR SOB ENCOMENDA; DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE

PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS; SUPORTE TÉCN]CO, MANUTENÇÃO
E OUTROS SERVIÇOS EM TtrCNOLOGIA DA INFORMAÇÃO; ADMINTSTRAÇÃO DE

CARTÕES DE CRÉDITO; OPERADORAS DE CARTÕES DE DÉB]TO; SELEÇÃO E

AGENCIAMENTO DE MÃO DE OBRA; SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A
EDIEÍCIOS, EXCETO CONDOMÍNIOS PREDIAIS; SERVIÇoS CoMBINADoS DE

ESCRITOR]O E APOIO ADM]NISTRATIVO, PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMIN]STRATIVO NÃo ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE; TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISS]ONAL E

GERENCIAL;

E exerce as seguintes atividades:
CNAE N" 5227-4/00 - Concessionárias de rodovias, pontes, túneis e
serviços relacionados
CNAE N" 9603-3/OL - Gestão e manutenção de cemitérios
CNAE No 9609-2/04 - Exploração de máquinas de serviços pessoais
acionadas por moeda
CNAE No 421'3-8/00 - obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
CNAE No 3299-0 / 03 - Fabricação de .l-etras, letreiros e placas de
qualquer material, exceto l-uminosos
CNAE N" 3600-6/02 - Distribuição de água por caminhões
CNAE No 42ll-7/07 - Construção de rodovias e ferrovias
CNAE No 5229-0/02 - Serviços de reboque de veiculos
CNAE No 42lL-7/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias
e aeroportos
CNAE No 4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e
equipamentos de iluminação e sinarização em vias púbricas, portos
e aeroportos
CNAE N" 4330-4/04 - Serviços de pintura de edificios em geral-
CNAE N" 4647-9/03 - comércio at.acadista de artigos de armarínho
CNAE N" 4652-4/00 - Comércj-o atacadista de componentes el_etrônicos
e equipamentos de telefonia e comunicação CNAE No 46i9-6/01
Comércio atacadista de tintas, vernj-zes e simifares

3de8



RERRATTFTCÀÇÃO DO CONTRA,TO DE CONSTTTUTçÃO
SHARK DO BRASIL LTDÀ

CNPJ | 47 .024.O84/OOOL-67
4L2L0850047

DA SOCTEDADE Página 4 de 8

CNAE No 5223-l/00 - Estacionamento de veicufos
CNAE N" 4141-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para
pintura
CNAE No 4152-r/00 - comércio vare; ista especializado de
equipamentos de telefonia e comunicação
CNAE N" 4921-3/OI - Transporte rodoviário coletivo de passageiros,
com itinerário fixo, municipal
CNAE No 4929-9/04 - organização de excursões em veicufos
rodoviários próprios, intermuni-cipal, interestadual e
internacional
CNAE No 5222-2/00 - Terminais rodoviários e ferroviários
CNAE No 5229-0/99 - Outras atividades auxiliares dos transportes
terrestres não especj_ficadas anteriormente
CNAE N" 5237-1/07 - Administração da infra-estrutura portuária
CNAE No 5240-7/0L - Operação dos aeroportos e campos de
aterrissagem
CNAE N" 5320-2/02 - Serviços de entrega rápida
CNAE No 6202-3/00 - Desenvol-vimento e l-icenciamento de programas
de computador customizávej-s
CNAE No 6209-l/00 - suporte técnico, manutenção e outros serviços
em tecnologia da i-nformação
CNAE N" 1712-0/00 - Serviços de engenharia
CNAE No 8299-1 /01 - Medição de consumo de energia elétrica , gâs e
água
CNAE No 717L-0/00 - Locação de automóveis sem condutor
CNAE No 1139-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos
comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
CNAE N" 7810-B/00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra
CNAE No 8177-1 /00 - serviços combinados para apoio a edificios,
exceto condominios prediais
CNAE N" 8727-4/00 - Limpeza em prédios e em domicitios
CNAE No 8729-0/0a - Atividades de limpeza não especificadas
anteriormente
CNAE No 8271,-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio
admini-strativo
CNAE No 8279-9/99 - preparação de documentos e serviços
especializados de apoJ-o administratj-vo não especificados
anteriormente
CNAE N" 8230-O/01 - Serviços de organização de feiras, congressos,
exposições e festas
CNAE No 8299-1 /99 - Outras atividades de serviços prestados
principalmente às empresas não especificadas anteriormente
CNAE No 8599-6/04 - Treinamento em
desenvol-vimento prof issional- e gerencial CNAE
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STIARK DO BRJASIL LTDA
CNPJ : 47 . 024 . 084 / OOOL-67

4L2L0850047

No 93L9-7/0I - Produção e
esportivos
CNAE N" 9319-7/99 - Outras
anteriormente

promoção de eventos

atividades esportivas não especificadas

CNAE No 4757-2/01, - comércio varej ista especiarizado de
equipamentos e suprimentos de informática
CNAE No 6207-5/01, - Desenvofvimento de programas de computador sob
encomenda
CNAE N" 523L-I/02 - Atividades do Operador portuário
CNAE No 6613-4/00 - Administração de cartões de crédito
CNAE No 6619-3/05 - Operadoras de cartões de débito

crÁusur,e rv - Do rNÍcro DÀs ATTVTDADES E pRAzo DE DrrRAÇÃo (arr.
53, III, F, Decreto no 1.800/96) A sociedade iniciou suas
ativj-dades em 0l/01/2022 e seu prazo de duração será por tempo
indeterminado.

crÁusur.a v - Do cÀprrÀt (ÀRf . gg7, rrr e rv e ART. 1.052 e 1.055,
cc)
O capital é de R$ 530.000,00 (quinhentos e trinta mil reais),
dividido em 530000 quotasr no valor nominal de R$1r00 (um real)
cada uma, formado por R$ 530.000,00 (quinhentos e trinta mif reais)
em moeda corrente no País
Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado
pelos sócios da seguinte forma:

NOME DO SOCIO QTD QUOTAS VALOR EM R$ z

BRUNA FONSECA ALVES 530000 530.000,00 100,00

TOTAL: 530000 530.000,00 100,00

crÁusur.e vr - DÀ ADMTNTSTRAçÃo (ART. gg7, vÍ; 1.013, 1.015; L.064,
cc)
A administração da sociedade é exercida pela sócia BRITNA FONSECA
Ar,\lEs que representará legalmente a sociedade e poderá praticar
todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto sociaf.
Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou
a oneração de bens imóveis depende de autortzação da maioria.

cráusur.a vrr - Do BArAr{ço PATRIMONTAL (art. 1.065, cc)
Ao término de cada exercicio, em 31 de Dezembro a administradora
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de
resultado econômico, cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas
apuradas.
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CNPJ : 47 . O24 . 084 / OOOL-67
41210850047

crÁusur,e vrrr - DEcT,ARAÇÃo ps DESTMrEDTMENTo DE ADMrNrsrR.ADoR
1.011, S 1o cc e art. 37, rr da Lei no 8.934 de 1994)
A Administradora declara, sob as penas da 1ei, de que não está
impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial,
ou em virtude de condenação criminaf, ou por se encontrar sob os
efeitos dera, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso
a cargos públi-cosi ou por crime falimentar, de prevaricação, peita
ou suborno, concussão, peculator oü contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé públlcar ou a
propriedade.

crÁusura rx - Do PRo LABoRE
A sócia poderá fixar uma retirada
para o sócio administrador,
regulamentares pertinentes .

mensal, a titulo de pro labore
observadas as disposições

CI.AUSI'I,A X -
A sociedade
intercalares

DTSTRTBUIçAO DE LUCROS
poderá levantar balanços intermediárj_os

e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.
ou

CrÁusrrr.e xr - DA RETIRADA oU EAI.EcTMENTo DE sóclo
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o
incapaz, desde que autorizado legarmente. Não sendo possiver ou
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s) na
continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do
Balanço Patrimonial na data do evento. O resul-tado positivo ou
negativo será distribuido ou suportado pelos sócios na proporção
de suas quotas.

Parág'rafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos
em que a sociedade se resofva em relação a seu sócio.

cráusur,a xrr - DÀ cEssÃo DE euorAs
As quotas são indivisiveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a
quem fica assegurado, em iqualdade de condiçÕes e preÇo direito de
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando,
se real-izada a cessão de1as, a alteração contratual- pertinente.

CrÁusur.a XIII - DA RESPoNSÀBILIDADE
A responsabilidade de cada sócio é restrj-ta ao valor das suas
quotas, mas todos respondem sol-idariamente pela integralização do
capital soc j-aI.

CI.AUSI'I,A XIV - PORTE EMPRESARIAL
A sócia declara que a sociedade se enquadra como Empresa de Pequeno
Porte - EPP, nos termos da Lei Complementar no 123, de 14 de
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B

dezembro de 2006, e que não se enquadra em
de exclusão relacionadas no § 4o do art.
(art. 3o, If, LC n" 123, de 2006).

qualquer das hipoteses
3o da mencionada lei.

CIÁUSuI,A x\I - Do FoRo
Fica el-eito o Foro da comarca de cornel-io procópio - pR, para
qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer
outro por muito especial que seja.
E por estarem em perfeito acordor effi tudo que neste instrumento
particular foi l-avrado, obrigam-se a cumprir o presente ato
constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via
que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial
do Estado do Paraná.

Corné1io Procopio PR, 13 de julho de 2022

BRUNA FONSECA ALVES
Sócia /adminis tradora

RUBERVAL HUMBERTO DE SOUZA
CONTADOR



MINISTERIO DA ECONOMIA

Secretaria Especialde Desburocratizaçâo, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa SHARK DO BRASIL LTDA consta assinado digitalmente por:

deB

TDENTTFTCAÇÃO ASSTNANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

04378971178 BRUNA FONSECA ALVES

71694749991 RUBERVAL HUMBERTO DE SOUZA
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MTNISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Naciona!

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVoS AoS TRIBUTos FEDERAIs E A DiVIDA
ATTVA DA UNIÃO

Nome: SHARK DO BRASIL LTDA
CNPJ: 47.024.0841000í -67

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange-inclusive as contribuiçôes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 9.212, de 24 de julho de 1 9g.1 .

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb. gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2110t2014.
Emitida às 1í:52:í5 do dia 0510712022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 0110112023.
Código de controle da certidão: 9522.578F.32C0.FEí3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 027345347-80

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 47.024.084/000í-67
Nome: SHARK DO BRASIL LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar debitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessorias.

Válida até 19/í 112022 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda.or.oov. br:

Página 1 de 1

Emilido via lnternet Pública (2?f07/2022 15:23:54)



Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORNELIO PROCOPIO
SECRETARIA DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS

Nome / Razão Social

SHARK DO BRASIL LTDA CNPJ: 47024084000167

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data

.- Comprovação Junto à Finalidade

N

1752

Mensagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativo ao cadastro
econômico com a localização abaixo descrita.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

lnscrição

Econômico: 13031 -Atividade principal:Concessionárias de rodovias, pontes, túneis e serviços relacionados
Endereço: Avenida XV DE NOVEMBRO, 505 - Bairro CENTRO - Compl. SALA 101 - CEp 86.300-000

Código de Controle

CWNWAUQXWLLOWEl

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do codigo de controle informado

Cornélio Procópio (PR), 08 de Setembro de 2022

Av Nossa Sênhora do Rocio, 233 - Centro
Cornélio Procópio (PR) - CEP: 86340000 Página 1 de 1
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PODE,R. JÜDICIÁRIO
JUS"IÇA DO TRÀtsALi{O

cERTTDÃo NEcÀTrvÀ DE oÉsrtos rRÀBALHrsrÀs

NOME: SHARK DO BRÀSIL LTDA
CNPJ : 47 . 024.084 / OOOa-67
Certidão n" : 24186309/2022
Expedição: 30/oi /zozz, às
validade: 26/01,/2023 - 180
de sua expedição.

(MÀTRIZ E FILIAIS)

]-0:27 :26
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que SHÀRK Do BRÀsrL LTDÀ (MÀTRrz E FrLrArs) , inscrito (a)
no CNPJ sob o no 47.024.084/OOOL-67, trÃO COwSTa como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
CerLidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consol-idação
das Leis do Trabal-ho, acrescentados pelas Leis ns. o 1,2.44a/207t e
13.467/20L7, e no Ato Ot/2o22 da ccJT, de 2t de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agênci-as ou f i-liais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabal-ho na
f nternet (htLp, / f www. tst.. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAçÃO rUpOnTÀNTE
Do Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabel-ecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolument.os ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério púb]ico do
Trabarho, comissão de conciliação prévia ou demais títuros que, por
disposição 1ega}, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cnd.t.@tst. jus.br
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wffi,ffiwM
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Certi ficado de Regul ari dade
do FGTS - CRF

fnscrição: 47.024.084/oooL-67
Razão Social: sHARK Do BRASTL LTDA

Endereço: AV XV DE NOVEMBRO sos / CENTRO / CORNELIo pRoCopIO / pR /
86300-000

A caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de nraio de 1990, certifica que, nesta data, a
erpresa acirna identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Cetificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Va lidade :02/ 09 / 2022 a 0 U tO / 2022

Ce Êificação Núme ro: 2O22O9O2OLO7 t8560667 82

Informação obtida em 13/ 09/2022 tL:12 : 03

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https ://comult+ crf.cai)€.9 ovbr/consultacrf/pag es/i npressao.jsf 1t1



+3

SHÀRI( DO BRÀSIL
PREFEITURA IíUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL - ESTADO DO PARANA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
PREGÃO ELETRONICO SRP NO. 085/2022
Data da sessão: 2210912022

Horário: 09:00 horas

Objeto: aquisição de materiais para sinalização viária, conforme solicitação da
Secretaria de Obras.

PROPOSTA

DO LICITANTE

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos ltens abaixo discriminados, conforme Anexo
01, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe.

IDENT

SOCIAL: SHARK DO BRASIL LTDA

CNPJ: 47.024.08410001.67 INSC ESTADUAL 90953852-í 1

ENQUADRAMENTO DA EMPRESA: EPP(x)
ENDEREÇO: Av. XV de Novembro NO 505, SALA 101 BAIRRO: CENTRO
E-MAIL licitacao@sharkdobrasil.com,br TELEFONE (43) 31322106
CEP 86.300-000 CIDADE CORNELIO PROCOPIO ESTADO PARANA

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA:

NOME CO]IllPLETO: BRUNA FONSECA ALVES
ENDEREÇO AV. XV DE NOVEMBRO, N.: 501, APTO. í01, CENTRO

CEP: 86.300.000 CIDADE: CORNÉLIO PROCOPIO ESTADO: PARANA
CPF 043.789.711.78 RG: 2.877.632 ORGÃO EXPEDITOR SSP.DF

CARGO SOCIA.PROPRIETARIA TELEFONE: (43) e e639-9652

ITEM UNID DESCRTÇÃO Marca UNIT TOTAL
01

300 Unid
Cola para tachão adesiva a base de resina
pqljester de 01k9.

Niws
color 44,67 13.401,00

02
1 353

Unid Tachão refletivo bid i reciona I trânsito sinal ização,
25x15x5cm, peso 2,5k9

Niws
color 40,24 54.444,72

03

647

Unid Tachão refl etivo bid i recion a I trânsito sina I ização,
25x15x5cm, peso 2,5k9 (RESERVA DE COTA
M

Niws
color

Niws
color

40,24 26.035,29
o4

500 Unid

Tachinha para sinalização olho de gato cor
amarela, refletiva bidirecional para
estacionamento 1 0x8x2cm. 20,37 10.185,00
TOTAL 104.066,00

SHARK DO BRASIL . LTDA
CNPJ N0 47 .024.084t0001 -67

Av. XV de Novembro, N" 505, sala 101 - Centro - Cornelio Procópio-PR - CEP 86.300-000
E-mail: licitacao@sharkdobrasil.com.br / administrativo@sharkdobrasil.com.br

QTDE



SHÀRK DO BRÀSIL

01. coNDrçôes eenRrs

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente
licitaçã0.

02. PREçO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)

Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital.

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregã0.

PROPOSTA: R$ 104.066,00 (cento e quatro mil, sessenta e seis reais).

O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno Íornecimento, tais
como (obrigaçÕes sociais como impostos, fretes, encargos sociais e demais despesas e taxas
etc.), cotados separados e incidentes sobre o fornecimento.

Prazo de entrega das mercadorias: conforme edital

Cornélio Procópio-PR, 22 de setembro de 2022.

Iü,or4,oofloool.oTl
BRUNA

FONSECA

Assinado de forma
digital por BRUNA
FONSECA

§ü[BtB0[t[§[.§ufiALVES:O437 8971 ALVES:04378971 178
,ôor1

lSFânx D0 BRÁ5IL LTffi s:oa -03'oo'
CNPJ No.: 47 .024.08410001 -67

BRUNA FONSECA ALVES
cPF 043.789.711-78 Rc 2.877.632
PROPRIETARIA

| **,ro**rc,,E*BRo,,,,5l5 sÁ.i'i ,,ruo I
I CEF: lôiOl.ii0 CCR|IEL,C PRICJrI t,ttrl,;, I
l- 

-I

SHARK Do â#jü*1,0",
BRASIL SHARK DO BRASIL

LTDA:4702408400
LTDA:47024 orct

o84ooo 1 67 7;i1r1rÂ:3;,"

SHARK DO BRASIL . LTDA
CNPJ N0 47 .024,084t0001 -67

Av. XV de Novembro, N" 505, sala 101 - Cenko - Cornelio Procópio-PR - CEp 86.300-000
E-mail: licitacao@sharkdobrasil.com.br / administrativo@sharkdobrasil.corn.br



PREFEITT]RA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO
- ESTADO DO '- INANÁ - E

Ribeirão do Pinhal,04 de outubro

Prezado Senhor,

Cumprimentando-a, venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre

a FASE FINAI do processo Iicitatório modalidade PREGÃo ELETRÔNICO 085/2022,

cujo objeto é o registro de preços para possível aquisição de materiais para

sinalização viária, conforme solicitação da Secretaria de Obras.

Atenciosamente,

llustríssimo Senhor
RAFAEL SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.542
ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal- Paraná

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 35518301/8320.
E-mail : pmrpinhal@ uol.com. br ecompras-pmrpi nhal@qma il.com

W



PREFEITURA MUNICIPAL DE NBEIRÃO DO
- ESTADO DO PARANÁ -

PARECER IURÍDICO RSF N" 588lzz

PREGÃO NS:85/ZZ

OPERAÇÃO: Contratação

OBIETO: REGISTRO DE PREçO PARA POSSÍVELAQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA SINALIZAÇÃO

VIÁRTA.

De acordo com o artigo zr, MI, Decreb na 3.555lzooo c/c artigo 38, parágrafo único, da Lei ne 8.666197:

Trata-se de Processo de licitação realizado na modalidade "Pregão Eletrônico" tendo por objeto a

contratação citada. Na ocasião da análise da minuta do edital e do contrato, este advogado subscrevente analisou,

pormenorizadamente o certame, assim faço referência ao parecer jurídico anexo aos autos, a fim de evitar

repetições.

Verifico que a empresa vencedora foi SHARK DO BRASIL LTDA.

Analisando o feito verifica-se que não consta acostado aos autos documentação referente à

qualificação econômica-financeira, especificamente a certidão negativa de falência, concordata,

recuperação iudicial e extraiudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução

patrimonial, expedida pelo distribuidor do domicílio da pessoa física, emitida nos últimos 3o (trinta) dias.

Dessa forma, converto o feito em diligência para veriÊcar se a referida documentação não foi extraviada no

decorrer do feito licitatório.

Caso inexiste referida documentação, a empresa deverá ser inabilidade.

É o parecer.

Ribeirão do Pinhal - PR, o4holzozz R4 iACI.

Frizon

_ OAB/PR 89.54"

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (43) 3551-8307.
E-mail : pmrpinhal@uol.com.br

_b_



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO
' ESTADO DO ^ lR ll\rÁ '

Ribeirão do Pinhal, 04 de outu

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o, venho pelo presente solicitar Vosso Parecer do

processo licitatório, modalidade PREGÃO rlffRÔrulCO 08512022, cujo objeto é o

registro de preços para possível aquisição de materiais para sinalização viária,

conforme solicitação da Secretaria de Obras.

Sem mais para o momento e no aguardo de Vossa manifestação,

aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

llustríssimo Senhor
ALAN PAIVA

M.D. Controlador lnterno
Ribeirão do Pinhal- Paraná

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301'

E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com

ffi



PEEFEITT]RA MT]NICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO 'I]LINÁ .

PROCESSO PREGÃO ELETRONICO

PROCESSO No 085/2022

OBJETO: MATERIAIS PARA SINALIZA$O

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL - PARANÁ

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551
E-mail : pmrpinhal@uol.com.br

ITEM QUESTOES RELATIVAS AOS DOCUMENTOS E

PROCEDIMENTOS A SEREM CONSIDERADOS NO PROCESSO NÃo
sIM / pÁcrrun

01 CONSTA OFICIO DE SOLICITAÇAO DO OBJETO/SERVIÇO? S 01

02 CONSTA DEMONSTRAÇAO DEIALHAMENTO DO OBJETO? S 01

03 EXISTE INFORMAÇAO DE DOTAÇAO ORÇAMENTARIA? S t2

04 EXISTE INFORMAÇAO DE RECURSOS FINANCEIROS? S 13

05
OS AUTOS FORAM INSTRUIDOS COM PARECERES
JURÍDICOS?

S 43a45

06
HOUVE AUTORIZAÇAO PARA REALIZAÇAO
PREGÃO?

MODALIDADE
S t4

07 OS AUTOS FORAM INSTRUIDOS COM EDIIAL E ANEXOS? S 16a41

OB
O EDITAL CONTEM INDICAÇAO
CLARA DO OBIETO DA UCrTAÇÃO?

PRECISA SUFICIENTE E
S 16

09
O EDITAL PREVE QUANTO AO RECEBIMENTO DAS
PROPOSTAS? HORA, DIA E LOCAL?

S 16

10
O EDITAL PREVÊ AS CONDIÇõES DE PARTICIPAÇÃO DOS
CONCORRENTES?

S L7,L8

11
O EDITAL FAZ MENÇAO QUANTO AO CREDENCIAMENTO DOS
CONCORRENTES?

S L9,20

L2
O EDITAL PREVE OS REQUISITOS
APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS?

REI.ATIVOS A
S 20,2L

13
O EDITAL PREVE NORMAS DE JULGAMENTO DAS
PROPOSTAS?

S 24

L4
O EDITAL FAZ MENÇAO QUANTO A HABILITAÇAO JURIDICA _
ECONOMICO FINANCEIRA _ E DE REGULARIDADE FISCAL?

S 34

/
15 O EDITAL PREVE NORMAS DE RECURSOS CASO SE FAÇA S ^.,aÁ25 ./

CPÇt

(ffi



DO PI/UÍ{AL
DE

?6

S

oÉ
NOR}AAS

o ÉDÍAL

DO

21 DAARTIGOo
AAFol

ANTEcÍtLI,
93?LEI

s 76
I

N
rtunt-lCo

S
COM

FOIo22

I

-*o'Éll
I

ffi
S

30 433

q6a49

51455

N0
OÉ

OO

S 56a74

0ta7/

rão dl PR, 07 de OUTUBRO de2022

de
do
1o

o

011
A

ÇÉft

- CEP: 86.a90-000a3;
Rua 983 - Caixa Postal: 15

E-mail: pmroinhal@
3551 -8300 - 8301 _ 8306.



PREFEITT]RA MTINICIPAL DE RIBEIRÃO DO PIT\THAL
- ESTADO DO P N.R"LNÁ -

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Homologo a decisão do Pregoeiro, QUê adjudica o PREGÃO ELETRÔNICO

08512022, para o registro de preços para possível aquisição de materiais para

sinalização viária, conforme solicitação da Secretaria de Obras, ao proponente:

Ribeirão do Pinhal , 07 de outubro de 2022.

DARTAGNAN
PREFEITO UNICI

ITEM EMPRESA CNPJ VR UNITARIO

01 SHARK DO BRASIL LTDA 47.O24.084/000L-67 L2,39
02 SHARK DO BRASIL LTDA 47.024.O84/OOOL-67 79,1,0

03 SHARK DO BRASIL LTDA 47.O24.O84|OOOL-67 19,09
04 SHARK DO BRASIL LTDA 47.O24.084/OOOL-67 4,99

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551830118320.
E-mail : plnrpinhal@ uol.com. br ecompras-pm roinhal@gmail.com

(ffi



PREFEITT]RA MT]]UICIPAL DE RIBEIBÃO DO PINHAL
- ESTADO DO

ADJUDTCAÇÃO

Adjudico o objeto do Processo Licitatório Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO

08512022, para o registro de preços para possível aquisição de materiais para

sinalização viária, conforme solicitação da Secretaria de Obras, sendo vencedor

(adjudicatário) à empresa abaixo relacionada:

Ribeirão do Pinhal , O7 de outubro de 2022.

I R

ITEM EMPRESA CNPJ VR UNITARIO

01 SHARK DO BRASIL LTDA 47.024.0841000r-67 L2,39

o2 SHARK DO BRASIL LTDA 47.O24.O84(OOOL-67 19,10

03 SHARK DO BRASIL LTDA 47.O24.O84|OOOL-67 19,09

o4 SHARK DO BRASIL LTDA 47.O24.O84|OOOL-67 4,99

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 35518301/8320
E-mail : pmrpinhal@uol.com.br ecompras-pmrpinhal@omail.com

ffi
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DIÁRIO oFICIAL ELETRÔNICo Do MUNICÍPIo DE RIBETRÃO DO PINHAL

Conforme Lei Municipal n." 1.96712018.

Ano V I Edição n.o 916 - Sexta-feira,07 de outubro de 2022. Pág. 05

SETTMO ADrrrVO DE REDUÇÃO DA ATA REGTSTRO DE PREÇOS 00812022. PROCESSO
LICITATORIO PREGÃO pRBSBNCIAL N". 00112022. Extrato de Aditivo Ata Registro de Preços celebrado
entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n! 76.968.06410001-42 e a empresa SÀO ROQUE
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA, CNPJ n".22.920.40410001-36. Objeto: o registro de preços para

possível aquisição de combustíveis para os veículos da Frota Municipal, conforme solicitação da Secretaria de

Transportes e Viação. Valor Item 03 - Gasolina comum R$ 5,25. Data de assinatura: 0711012022, ANTONIO
SERCIO CHERUBIM CPF: 608.743.849-15 e DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, CPF/MF n." 052.206.749-
27.

PREFEITURA DE

RIBEIRÀO DO PII{HÂL
ESTTDO DO PltÁ{l

l'"'Fffi

DISPENSA DE LICITAÇÃO N'. 01712022. A Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal - Paraná comunica a

em possa interessar que o processo licitatório na modalidade DISPENSA (GARANTIA TECNICA), visando
Yrealização de Serviços de revisão de 50.000 km no veículo CHEVROLET SPIN placa FDH-5882, conforme
solicitação da Secretaria de Transporte e Viação, teve como vencedor a empresa abaixo especificada: LOTE 0l
- RS 2.843,49 METRONORTE COMERCIAL DE VEICULOS LTDA - CNPJ: 05.035.53210001-88.
JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO FORNECEDOR: ARTIGO 24XYII - RATIFICAÇÃO DARTAGNAN
CALIXTO FRAIZ - 07 I IOI2O22.

RIBEIRÀO DO Pt}I}IAL
tsÍr§s ôô PlnÂ{À
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PREFEITURA DE

ITEM QTDE UNID UNIT TOTALDESCRIÇAC MARCA

0l 300 Unid
Cola para tachão adesiva a base de
resina poliéster de 0lkg.

NIWS COLOR t2,39 3.7 17 ,00

02 r 353 Unid
Tachão refletivo
trânsito sinalização,
peso 2.5kg.

bidirecional
25x I 5x5crn. NIWS COLOR 19,r0 25.842.30

03 647 r 9.09 12.351,23Unid

Tachão refletivo bidirecional
trânsito sinalização , 25xt 5x5cm,
peso 2.5kg (RESERVA DE COTA
MPE)

NIWS COLOR

04 500 Unid

Tachinha para sinalização olho de

gato cor amarela, refletiva

bidirecional para estacionamento

I0x8x2cm.

NIWS COLOR 4 99 2.495.00

44.40s.53TOTAL

ffi RIBEIRÀO DO PIilHAL

PNEFEITURÀ DE

€§ÍÁ30 aa PtRÂ{l

EXTRATO PROCESSO LICITATORIO PREGÃO ELETRÔNICO N" 08512022
PREÇOS 309t2022

A,TA REGISTRO DE

Extrato de Ata Registro de Preços celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n."
76.968.06410001-42 e a empresa SHARK DO BRASIL LTDA CNPJ n'. 47 .024.084/0001-67. Objeto: registro
de preços para possível aquisição de materiais para sinalização viária, conforme solicitação da Secretaria de
Obras. Vigência 06ll0l20l3. Data de assinatura:0711012022, BRUNA FONSECA ALVES CPF: 043.789.711-
78 e DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, CPF/MF n.' 171 .895.219-15.

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão tCP-Brasil. A Prefeitura
do Município de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento, dcsde

que visualizado através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br/diariooficial

CNP.I: 76.968 .06410001 -42
Rua Paraná, 983 | CEP: 86490-000

Contato: (43) 355 I -8300
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eta oe neclstno n." goglzozz - pReoÃo etetnôuco tt." oaslzozz.

Aos sete dias do mês de outubro de2022(0711012022), o Município de Ribeirão do Pinhal - Estado

do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.06410001-42, com sede a Rua Paraná n.' 983 - Centro,

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro,

casado, portadordo RG n.o773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, brasileiro,

casado, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa SHARK DO BRASIL

LTDA inscrita no CNPJ sob no. 47 .024.08410001-67 com sede na Avenida XV de Novembro n.o 505 -

CEP: 86.300-000 na cidade de Cornélio Procópio - PR, Fone Comercial (43)3132-2106 e (43)99639-

9652 e-mail licitacao@sharkdobrasil.com.br neste ato representado pela senhora BRUNA FONSECA

ALVES, brasileira, solteira, empresária, portadora de Cedula de ldentidade n.o 2877632 SESP/DF e

inscritasobCPF/MFn.o043.789.711-78,nesteatosimplesmentedenominado@@,nos
termos da Lei Federal no í0.520/02, do Decreto Federal no 3.555/00, do Decreto Federal n" 3931/0'1,

da Lei Federal Complementar no 123106, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei

Federal no 8.666/93, com suas alterações e demais exigências deste Edital, conforme documento de

credenciamento ou procuraçáo inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisáo

exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico no 08512022, consoante as seguintes

cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para possível aquisição de materiais para

sinalização viária, conforme solicitação da Secretaria de Obras, obrigando-se o @[AE-a
executar em favor da CONTRATANTE os serviços dos itens constantes nesse instrumento, conforme
consta na proposta anexada ao Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico, registrado sob n.o

08512022, a qualfará parte integrante deste instrumento.

cuÁusul_R secultol - oe exrReol. oo pReÇo oos eer{s e oRs QueNfloeoes

Os valores para a aquisição do objeto do Processo sáo os que constam na proposta enviada pela
CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:

Os produtos deverão ser entregues devidamente montados apos a emissão de autorização
devidamente assinada pelo Prefeito em até 10 (dez) dias corridos nos endereços indicados.

Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisáo (aumento ou decréscimos) nas seguintes
hipóteses:
a) para mais, visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese
de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força
maior, caso fortuito, fato do príncipe e fato da administraçáo, nos termos do art. 65, ll, 'd' e § 5o, da

Lei n. 8.666/93;

Rua Paraná 983 - Centro - CÊP: 86.490-000 - Fone: (43)355183or. CNE: 76.968.064loo0L42

NIWS
COLOR 12.39

3.717,00Cola para tachão adesiva a base de resina poliéster de
01 ko.

01
300 Unid

NIWS

COLOR
19,10 25.842,30Tachão refletivo bidirecional trânsito sinalização,

25x15x5cm, peso 2,5k9.
02 1 353 Unid

NIWS
COLOR

19,09 12.351,23Unid Tachão refletivo bidirecional trânsito sinalização,
25x15x5cm, peso 2,5k9 (RESERVA DE COTA MPE)

03 647

COLOR
NIWS 4,99 2.495,00

Unid Tachinha para sinalização olho de gato cor amarela,

refletiva bidirecional para estacionamento 10x8x2cm.

04
500

44.405.53TOTAL
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b) para menos, na hipotese do valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, ainda,
quando ocorrer o fato do príncipe previsto no art. 65, § 50, da Lei n. 8.666/93.
A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de

requerimento. A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita com fundamento em planilhas de

composição de custos e/ou preço de mercado, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas

todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc)

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

A presente ata terá início na data de sua assinatura e vigorará até 0611012023, podendo ser
prorrogado por igual período, ou até final do saldo estipulado, dependendo do interesse da

Adm inistração Pública Municipal.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado por depósito em conta corrente n.o até o 15o dia útil do mês
subsequente,contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da

mesma, será necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitaçáo, o número do

Lote, Funcionário requisitante, informaçÕes relativas ao nome e número do banco, da agência e da

conta corrente da CONTRATADA. A Nota Fiscal dos produtos deverá ser emitida em nome da
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL CNPJ: 76.968.064/0001.48- RUA PARANÁ

- 983 - CENTRO.

cLÁusuLA QUINTA - DA DorAÇÃo oRÇAMENTÁRIA

As despesas com a execução deste contrato correrão no orçamento da Dotação Orçamentária: 780-
000/í 480-000/1 580-000-3390300000.

CLÁUSULA SEXTA - DAS ES DO CONTRATANTE

Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
previamente à CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o fornecimento dos
serviços; bem como efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quarta.
a) Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula setima), comunicando a CONTRATADA,
qualquer irregularidade constatada nos serviços prestados;
b) Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçÕes estabelecidas nesta Ata;

c) Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;
d) Conferir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
e) Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeiçÕes relacionadas ao
objeto deste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compromete a:

a) Executar o fornecimento ora contratados de acordo com a solicitaçáo do CONTRATANTE e
proposta apresentada somente na quantidade solicitada e quando necessária até o final do prazo
contratual;
b) Fornecer os produtos de acordo com as especificações solicitadas e sem qualquer outro custo e
dentro das normas vigentes;
c) Zelar e garantir a qualidade dos produtos, comprometendo-se a substituir, às suas expensas, no
total ou em parte os que não atenderem os padrôes de qualidade exigidos, ou em que se verificarem
com defeitos resultantes do fornecimento no prazo de 48 (quarenta e oito) horas contados da
notificaçáo entregue oficialmente por escrito ou email;
d) Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuízos que a qualquer título vier a causar ao
CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos serviços;
e) Manter em dia as obrigações concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante
toda a vigência deste contrato, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas
Fiscais / Faturas;

Rua Paraná 983 - Centro - CEP:86.490-00o - t'one: (43)355183or. cNPJ:76.968.o641000r-42
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f) Entregar os produtos livres de frete e outras despesas e responsabilizar-se pelo carregamento e

transporte até o local, inclusive quanto ao descarregamento se necessário.

A recusa na execução dos serviços, sem motivo justificado e aceito pela Administração, constitui-se

em falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências Nacionais,

impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até dois anos, bem como as sançóes
que Lei impÕe, não impedindo, em razão das circunstâncias e a critério da administração, a aplicaçáo
das seguintes penalidades:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre
o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
b) Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do

contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de náo pagamento, será

encaminhada para a dívida ativa do Município, visando a sua execução;
c) Emissáo e Publicação de Declaraçáo de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e

nacional.

GLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização sobre a entrega dos produtos da presente licitação será exercida pelo senhor PEDRO

PRESTES.

A fiscalizaçâo terá poderes para:
a) Recusar produtos que não obedeçam às especificaçÕes, com o disposto no edital do Pregáo

eletrônico;
b) Comunicar ao superior no prazo máximo de até O2(dois) dias corridos qualquer atraso, falhas e
omissóes por parte da CONTRATADA,
c) Conferir no ato da entrega, requisitos, marcas, especificações, cores, condições e outros dados
que fizerem necessários;
d) Controlar o saldo;
e) Praticar quaisquer atos, nos limites da Ata/contrato, que se destinem a preservar todo e qualquer

direito do Município.
As determinações referentes às prioridades de entrega dos produtos; controle de qualidade; bem

como a solução de casos concernentes a esses assuntos, ficarão a cargo da fiscalização.
A ação da fiscalização não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento
dos bens, ora licitados.

CLÁUSULA NONA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

01 - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual.
Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitaçáo ou na execução de

contrato,
b) "prática fraudulenta": a falsificaçáo ou omissâo dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgáo licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e náo competitivos;
d) "prática coercitiva". causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatorio ou afetar a execução
do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declaraçÕes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
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02 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sançáo sobre uma empresa ou pessoa

fÍsica, inclusive declarando-a inelegÍvel, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo

organismo.

03 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçáo para

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipotese de o contrato vir a ser financiado, em

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados

a licitação e à execuçáo do contrato.

CLÁUSULA IMA - DA RENÚNCIA E RESCISÃO

A Ata poderá ser rescindida:
a) unilateralmente, pela Prefeitura, naformadoartigo 79, inciso l, c/cos artigos 77 e78, incisos laXll
e XVll e parágrafo único, todos da Lei no 8.666/93;
b) consensualmente, na forma do artigo 79, inciso ll, da Lei 8666/93, mediante encaminhamento de

correspondência com no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência e mediante autorização escrita e

fundamentada autoridade competente da administração;
c) Em caso de rescisão sem culpa da empresa contratada a ela serão devidos os valores
correspondentes aos serviços efetivamente prestados.

CLÁUSULA DÉGIMA PRIMEIRA - VEDAÇOES

É vedado à empresa contratada:
a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as

hipóteses de fusão, cisão e incorporação da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.
O presente contrato poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificaçáo
expressa, com antecedência mínima de 3O(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em

conÍormidade com o art. 79, ll da Lei 8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO

Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veÍculo
de grande circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art.61, Parágrafo
Unico, da Lei 8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

lndependentemente de transcrição, farão parte integrante deste instrumento de Ata Registro de

Preços o Edital de Licitação - Modalidade Pregão Eletrônico no 08512022, e a proposta final e
adjudicada da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇOES FINAIS

A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em
compatibilidade com as obrigaçÕes por ela assumidas, todas as condiçóes de habilitaçáo e
qualificação exigidas na licitação, bem como as normas previstas na Lei 8666/93 e legislaçáo
complementar, durante a vigência deste instrumento.
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cuÁusul-R oÉctntte Qutrure - oo roRo

As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, como

competente para dirimir qúaisquer questÕes oriundas da presente Ata/contrato, inclusive os casos

omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por

mais privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, as partes firmam a presente Ata/Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e

foima para um só efeito legai, ficando pelo mqnos uma via arquivada na sede da CONTRATANTE,

na forma do art. 60 da Lei 8.666 de 2110611993.

Ribeirão do Pinhal, 07 de outubro

DARTAGNAN CALIXTO
PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMU

ADRI DE MATOS
CPF 3.240.319-81

RAFAEL SANTANA FRIZON
oAB/PR N.o 89.542
ADVOGADO

FISCAL DA ATA REGISTRO DE PREÇOS:

PRESTES
SECRETARIO DE OBRAS

BRUNA FONSECA ALVES
CPF: 043.789.711-78

CARLO DRE BRAZ
CP 009-89

76.968.0641ooo1 42
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